
Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de l\Iin:1s Gerais 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2020 
INEXIGIBILIDADE N.0 003/2020 
CREDENCIAMENTO N .0 002/2020 

DATA DE ABERTURA: 09/09/2020 
I 

VOLUME: fU~ 

OBJETO: 
, ,, 

Credenciamento para prestação de serviços médicos para 
atendimento aos usuários da APAE Palma, em conformidade 
com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, 
"caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25 

EU, DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de ]\finas Gerais 
Praça Getúlio Vargas# u.0 26 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

Centro Palma / MG 

Memorando 

Palmo, 09 de setembro de 2020. 
De: Secretaria Municipal de Saúde 
Poro: Comissão Permanente de Lic ifaçõo 

<r"" .. ~ ... """''~ -~· -., . -l' ·~'li 

;N,0 03 \ ,~ 1 .,, , .. 
...... ~.......-'-"'._,F 

Com minha cordial visita, venho a presença de Vosso Senhoria informo• 
necessidade de credenciamento paro prestação de serviços médicos para a tendimento aos 
usuários da APAE Palma, em conformidade com os ditames do Constituição Federal, Lei Federa l 
nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, "copul", bem como Lei Federal 
nº. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Solicilo seja avaliada a possibilidade odminislrotívo e juríd ica paro 
formalização do contratação. 

Atenciosamente, 

Paulo Ant~~rvalho 
Secretório Municipal de Saúde 
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CERTIDÃO 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura M unicipal, no uso 
de suas at ribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos 
termo do Artigo 16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que 
as despesas de credenciamento para prestação de serviços 
médicos para atendimento aos usuários da APAE Palma, em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, 
"caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25, serão 
contabilizadas na dotação orçamentária: 
10.122.0009.2.036.339039, 10.301.0009.2.038.339039; cujos 
saldos são suficientes para garantir o empenho desta despesa no 
exercício corrente. 

Certifica ainda, que estas despesas serão 
empenhadas no exercício vigente e que não ficarão parcelas 
remanescentes para serem empenhadas no exercício seguinte, em 
conformidade com o Plano Plurianual e LDO, possuindo desta 
forma recursos orçamentários e financeiros suficientes para a 
real ização desta despesa, assim como atenderá à compatibilidade 
com o PPA e LDO. 

Palma, 09 de setembro de 2020. 

João Pa 
SECRETÁRIO 

reira de Paula 
UNICIPAL DE FINANÇAS 
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TERMO DE DECLARAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Palma , ordenador de 
despesa , considerando a Cert i dão da Estimativa do Impacto 
Orçamentário- E'i nanceiro, vem pelo presente termo decl arar 
para fins e efeitos l egais , nos termos do I nciso II , do 
Artigo 1 6 da Lei E'ederal Complementar 101/2000 , que o 
aumento da despesa relativa ao credenciamento para 
prestação de serviços médicos para atendimento aos usuários 
da APAE Palma , em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal , Lei Federal nº . 8 . 666/93 e suas 
alterações , em especifico no seu Artigo 25, "caput" , bem 
como Le i Federal nº . 8080/90 , artigos 24 e 25 , cujos saldos 
atuais são sufici entes para atender os gastos do exercício, 
e que o dispêndi o será custeado com recursos arr ecadados de 
transferência s intragovernament ai s de acordo com a previsão 
orçamentária . 

Decl aro , ainda , que referida despesa está 
em conformidade com as diretrizes , objetivos e prioridades 
estabelecidas na Lei de Di retrizes Orçamentárias e no Plano 
Pluri anual , não infringindo quaisquer disposi ções nelas 
contidas . 

Por 
presente para todos 

s er a e xpressão da verdade , 
os fins e efei tos lega i s . 

Pa l m, a , ~~ 

1>1. 
HIRAM f ct; 

de 2020 . 

FINAMORE 
PREFE I TO MUNICIPAL 

f i rmo a 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo 
de Licitação, na modalidade de inexigibilidade de licitação para 
credenciamento pa ra prestação de serviços méd icos para 
atendimento aos usuários da APAE Pa lma, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/ 93 e suas 
alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei 
Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25, requeiro que seja a mesma 
autorizada nos termos legais. 

Palma, 09 de setembro de 2020. 

~ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE DA CPL 
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DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e no forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando o solicitação para credenciamento 
para prestação de serviços médicos para a tendimento aos usuários da 
APAE Palmo , em conformidade com os d itames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu 
Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Considerando a certidão de estimativa de impacto 
orçamentário emitida pelo Setor de Contabilidade do Município de 
Palma. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal Complementar 101/2000, autorizo o 
abertura do presente processo de licitação e determino que seja o 
mesmo autuado e numera do na modalid ade pertinente. 

Palma, 09 de setembro de 2020. 

, 111 . . . ~ 
HIRAM .Jm1ê'fus'MEN~ FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Getúlio Va.rgas, 11.°'26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

AUTUA&ÃO 

1 AOS NOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE 

na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, autuei os documentos de licitação 
que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação, eu DANIELA DE PAULA HUNGRIA, 
Presidente da Comissão Permanente de licitação. 

OANIE~ ~ HUNGRIA 
Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO DE LICITAriio Nº 049/2020 1 DATA: 09/09/2020 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE NO 003/2020 

OBJETO: 

Credenciamento para prestação de serviços médicos para atendimento aos usuários da APAE 
Palma, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 
e 25 

DOTArAO ORrAMENTARIA: 10.122.0009.2.036.339039, 10.301.0009.2.038.339039· 

RECURSO: FPM/ ICMS/ 
CREDITO ORÇAMENTARIO (X) ( ) 

CREDITO ESPECIAL 
CREDITO SUPLEMENTAR ( ) CREDITO 

ORCAMENTÁRIO 
EXTRA ( ) 
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PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Assessor Jurídico 
para análise do edital convocatório e minuta de contrato do Processo 
de Licitação n° 049/2020/Inexigibilidade n° 003/2020, nos termos 
estabelecidos no Art. 38 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 em face 
da formalização de Credenciamento para prestação de serviços 
médicos para atendimento aos usuários da APAE Palma, em 
conform idade com os ditames da Const ituição Federal, Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", 
bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Palma, 09 de setembro de 2020. 

~-
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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PARECER 

Palma MO 
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Referência: Processo Administrativo nº 049/2020 / Credenciamento nº 002/2020. 

EMENTA: DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. CREDENCIAMENTO. ANÁLISE 
JURÍDICA PRÉVIA. CREDENCIAMENTO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA 
APAE PALMA. Exame prévio da minuta do 
edital de licitação, para efeitos de cumprimento 
do art. 38, parágrafo único da Lei n. 8.666/93, e 
suas alteraÇÕes. Constatação de regularidade. 
Aprovação. 

RELATÓRIO 

Diante da solicitação da Sra. Daniela de Paula Hungria para análise e 

aprovação do edital e de seus termos, bem como os elementos introdutores do 

processo. visando selecionar proponentes para credenciamento de serviços médicos 

para atendimento aos usuários da APAE Palma, vimos expor o que se segue: 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame rege-se pelas disposições da 

Lei nº 8.666/93, com suas alterações, onde são informadas as modalidade~ S-EI~ 

licitação. prazos, valores atinentes a cada modalidade, assim como q 

documentos necessários para a habilitação jurídica, qualificação téf ~a. qua 

econômico-financeira e regularidade fiscal , todos de observância obrigatória 

os quais, a licitação estará eivada de vicio e, portanto, impedida de pro 
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Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/1994, o parágrafo único do artigo 38 

da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de licitação, bem 

como os contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. 

Dessa maneira, em relação a análise das minutas de editais de licitação, é 

preciso ficar atento aos aspectos legais e formais que cercam o procedimento, em 

especial, os documentos que compõem a fase interna da licitação, como o 

requerimento, justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do recurso 

orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os procedimentos 

de licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao objeto 

pretendido. 

Assim sendo, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se 

essa etapa da licitação for efetivada da maneira correta, em atendimento às 

exigências legais, certamente a Administração terá a oportunidade de corrigir falhas 

porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos praticados, bem 

como terá êxito na contratação almejada 

Objetiva-se a realização de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações procedidas pela Lei nº 8.883, de 08 

de junho de 1994 e demais legislações aplicáveis e do disposto no Edital do certame 

em epigrafe. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedi 

realizados na fase interna da licitação. 

/ 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratanct_o-se y l=t'"atos 

insanáveis, o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou d~ somente 
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dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, recomenda-se o 

retorno a assessoria jurídica, quando forem integralmente cumpridas. Havendo 

descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela homologação será 

condicional à correção/preenchimento dos elementos apontados como insuficientes, 
sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, vale ressaltar que a análise do edital em questão pela 

Assessoria Jurídica é relevante e precisa ser implementada como ferramenta para 

alertar e orientar sobre eventuais vícios existentes na minuta que se pretende levar a 
efeito. 

Nesta toada, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 

em epígrafe. Destarte, à luz do ordenamento juríd ico vigente, incumbe, a esta 

Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito municipal, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Como jà dito, não é demais reforçar que a Lei Geral das Licitações e 

Contratações obriga que a assessoria juridica da Administração exan\ine e aprove as 

minutas de edital e de contratação direta. Não lhe é permitido, contudo, imiscuir--idade e da, se na escolha do objeto, adentrando no campo ~ p·órt, 

conveniência do gestor. / 

Além disso, este parecer é de caráter meramente opinativ~Aéulando, 

portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n° 2935/~ 11 . Plenário, Rei. 
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Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN 

FILHO (2014. p. 689)1"0 essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da 

assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão". 

Os limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do disposto 

no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União- AGU 2
, in verbís: "O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, admínistrativos ou de 

conveniência ou oportunidade". 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 

elaboração desta manifestação: Lei nº 8.666/1993 e Constituição Federal. 

A obrigatoriedade de licitar é uma exigência prevista na Constituição Federal 

no art. 37, inciso XXI, que tem como regulamentação a lei 8.666193 que confirma em 

seu art. 2° a imprescindibilidade de procedimento licitatório nos casos de contratos 

entre particulares e Administração Pública. 

Para MEIRELLES (2009, p.274): "Licitação é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 

contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma 

sucessão ordenada de atos vinculados para a Administração e para os licitantes, o 

que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como (ator de eficiência 

e moralidade nos negócios administrativos." 

Assim, a finalidade precípua da licitação é con/ dér a todos interessapos 

1 Jus1e:n Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativt~ 
Revis1a dos Tribunais. 20 14. 

2 Brnsil. Advocacia-Geral da União Manual de Boas Práticas Consultivas. 3.ed. Brasília: AGU, 2014. 68 p. 
Disponível em: hnp://www.agu.gov.br/page/con1ent/detail/id _ con1cudoll 9 1832 
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oportunidade de contratar com o poder público. Devendo a proposta escolhida ser de 

acordo com o interesse coletivo, ou seja, aquela que proporcionará melhores 

condições contratuais em prol da Administração Pública. 

Já adentrando no mérito, a contratação em questão poderá ser levada a efeito 

pela forma escolhida, ou seja, Credenciamento, conforme dispositivos abaixo 

transcritos. 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, estabelece a obrigatoriedade 

de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à 

regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a 

dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

A dispensa de licitação, que possibilita a contratação direta, exige um 

procedimento prévio e determinado, destinado a assegurar a prevalência dos 

princípios jurídicos fundamentais, em que é imprescindível a observância de etapas e 

formalidades legais. Diante disso, está se tornando de praxe na administração o 

procedimento prévio do credenciamento público para contratação direta de 

determinado serviço, que nada mais é do que o ato de "chamar" as empresas ou 

pessoas físicas interessadas e devidamente qualificadas para se habilitarem no 

processo de dispensa, com a juntada de propostas, orçamentos e documentos 

solicitados através das especificações 

Considerado como ato de "prosperação do mercado", /adó para\~erifj.Gar se 

há empresas interessadas em determinado serviço públi5"> e quantas se~a~ém 

sendo comumente util izado em observância aos princípios da licítaçãV sf,ecial o 

da isonomia e do interesse público. A adoção do procedimento é legítima, mesmo que 

exista eventual identificação de mais de um orçamento apto ao atendimento do 
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interesse público, sendo, após imprescindível a análise das propostas apresentadas. 

A Lei Federal nº 8.666/93, em seu artigo 26, parágrafo único, incisos li e Ili, 

prevê a necessidade de justificativa do preço, bem como das razões pela escolha do 

fornecedor ou executante. O credenciamento público é basicamente voltado a 

selecionar as melhores propostas (garantindo o menor preço), com ampla divulgação, 

igualdade dos interessados e lisura ao processo de contratação direta por dispensa 

de licitação. 

Ora, vinculada que é aos princípios da isonomia, impessoalidade e da 

economicidade, é evidente que caberá ao Poder Público, nos processos para 

contratação direta, justificar que os preços a serem contratados serão compatíveis 

com os usualmente praticados no mercado. O fato de a ordem jurídica autorizar o 

afastamento da licitação, não significa a possibilidade de contratar a qualquer preço, 

sendo este colhido atualmente através do ato de credenciamento público. 

Nesse sentido vejamos o ensinamento de Marçal Justen Filho: 

" ... Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 

a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a 

melhor proposta e o contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa 

desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como v rificação da 

necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade recursos e . . ~m-s~ 

observados os princípios fundamentais da atividade a_,9Jl'li istrativ , buscando 

selecionar a melhor contração possível, segundo os p~incípios da licitação::,,(~ s 

nossos). 

Assim sendo, se existir mais de um particular em condições de atender às 
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necessidades da Administração a escolha deve ser pautada por critérios isonômicos 

e devidamente motivada no respectivo processo. 

Imperioso sobrelevar que existem entendimentos contrários ao credenciamento 

público para a escolha da melhor proposta e preço nas dispensas de licitação. Neste 

sentido, os pontos mais questionados são: a falta de amparo expresso na lei; e de ser 

o procedimento confundido como uma "nova" modalidade de licitação, restando 

vedado a utilização de outra modalidade alheia as encartadas na lei de licitações e 

contratos administrativos. 

Com efeito, o ponto fundamental do debate é que o credenciamento público 

não acarretará prejuízo ao processo de dispensa, muito pelo contrário, a intenção na 

sua utilização, nada mais é do que melhor atender as necessidades da Administração, 

mediante seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 

buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal. 

Isto posto, compartilho as considerações acima mencionadas, incentivando 

todos ao estudo mais apurado e formação de opiniões que melhor se adaptem ao 

tema proposto. 

Acerca da finalidade da licitação, Fernanda Marinela (2010, p. 315/316) ensina: 

( ... ) A licitação tem como finalidade viabilizar a melhor contratação pd ,5_í.v.el..pa.cz 

o Poder Público, além de permitir que qualquer um que preenc os requtjtos legais ) 

tenha a possibilidade de contratar representando o exeíJe o do princípio a\ isono,:nía 

e da impessoalidade.( ... ) / 

Esse procedimento apresenta três exigências públicas impostergáveis: 
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b) respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (art. 5° e art. 37, caput, ambos 

da CF); 

c) obediência aos reclames da probidade administrativa (art. 37, caput e art. 85, V, da 

CF). ( ... ) (grifos nossos). 

Apesar de não se tratar de procedimento licitatório, a lição acima aplica-se 

(mutatis mutandi) à hipótese dos convênios e contratos de repasse, tendo em vista o 

objetivo final desses instrumentos, que é a execução da proposta que melhor atenda 

ao interesse público. 

Por fim, vale transcrever as palavras do professor Joel Niebuhr que, ao tratar 

do tema, assim concluiu: 

"A Administração Pública padece porque não incentiva a criatividade, a busca 

de soluções que satisfaçam o interesse público. É preciso fomentar a criatividade, tudo 

sempre com amparo na ordem jurídica. O pregão negativo é exemplo disto, de 

ousadia, de criatividade, visando o melhor para a Administração Pública, sem v iolentar 

qualquer principio jurídico." 

Objetiva-se a realização da contratação direta,y meio de inexiQJbilidade/ e 

licitação, através de sistema de credenciamento, nos termos do caput ~ a~ 5 da 

Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas ~ etâções, demais 

legislações aplicâveis e do disposto no Edital do processo em epigrafe. 
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A contratação direta, sob a modalidade de inexigibi lidade de licitação, impõe a 

observância de diversos requisitos de ordem formal , em razão da rigidez imposta à 

Administração, pelo legislador. 

É certo que a regra é a licitação, como modo de privilegiar o principio da 

isonomia e meio de permitir que a Administração obtenha a melhor proposta. Apesar 

disso, em algumas ocasiões, não há como ocorrer o procedimento licitatório, visto que 

a própria realidade fálica determina a inviabilidade da competição. 

O art. 25 da Lei nº 8.666/93 dispõe sobre as hipóteses de inexigibilidade de 

licitação. Tais hipóteses são consideradas exemplificativas, ante o que consta do 

próprio caput do art. 25, que traz em seu texto a expressão em especial, podendo, 

dessa forma, se estender a outros casos, desde que se configure a inviabilidade de 

competição. 

Diante de hipótese em que é inviável a competição, e o caso descrito não se 

enquadre em nenhuma das situações estabelecidas nos incisos, o fundamento legal 

será o próprio caput do art. 25. Portanto, a contratação direta afigura-se como 

excepcionalidade e, nessa condição, deve atender ás exigências legais para sua 

autorização. 

A principal particularidade da inexigibilidade de licitação é a ·nviabi lidade de 

competição, o que impossibi lita a abertura de um certame licitató · , is ele resultan_ 

frustrado. Distingue-se da dispensa de licitação, que pod e fundar n m~ 7aculda J 
para o administrador. 

Geralmente todos os compêndios clássico , dedicados ao tem71ocavam a 

ideia de que a inviabilidade de competição caracterizava-se quan~ o só um futuro 

contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satisfazer o 

interesse da Administração. 
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Todavia, prevalece, na classificação da maioria doutrinária, o credenciamento 

como inexigibilidade de licitação, conforme se observa no comentário do Prof. Lucas 

Rocha Furtado sobre precedente do Tribunal de Contas da União: "Em relação às 

situações de inexigibil idade, além das três hipóteses expressamente indicadas -

fornecedor exclusivo, serviços técnico especializados e serviços artísticos - a lei 

permite que outras possam vir a legitimar a contratação sem licitação"3• 

É o que demonstra Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4, segundo o qual há quatro 

aspectos fundamentais que definem a possibi lidade de uso ou não da pré

qualificação: a) todos que satisfaçam às condições exigidas; b) impessoalidade na 

definição da demanda, por contratados; c) que o objeto satisfaça na forma definida no 

edital; d) que o preço de mercado seja razoavelmente uniforme. 

Com notável propriedade, a Prof.ª. Alice Maria Gonzalez Borges define o instituto 

do credenciamento, conforme segue: 

3 

"A denominação adotada é dúbia, e já tem gerado equívocos. Pois o 

credenciamento é o nome que se vem dando, em nosso direito, ao 

"procedimento administrativo pelo qual a Administração convoca 

interessados para, segundo condições previamente previstas e divulgadas, 

credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um 

negócio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de serviços prestados 

for condição indispensável à adequada satisfação d~ público, 01:1, 

,;ada, q,aado • q,aatidado do potoac7,,.dos to, ,,,.,;o, ã do, 

FURTADO, Lucas Rocha. Curso de direito administrativo. Belo Horizonte: 'órum Oó7. p. 452. 
• f ERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Contrata Direta sem Licitaçà . dispensa de licitação: 
inex igibilidade de licitação: comentários às modalidades de licitação, inclusive o pregão: procedimentos exigidos 
para a regularidade da contratação direta. 7. ed. 2. tiragem. Belo Horizonte: Fórum, 2008. pág. 5341535. 
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objeto a ser ofertado, e por razões de interesse público a licitação não for 

recomendada. ( ... ] 

A finalidade do credenciamento é justamente possibilitar à Administração a 

obtenção do maior número possível de contratados, nas situações em que tal 

condição seja imprescindível à perfeita consecução do interesse público tutelado 

pela Administração. 

Assim, o credenciamento tem por finalidade atender duas situações ou solucionar 

dois problemas: a) quando o interesse público enseja o oferecímento do 

objeto pretendído pela Administração a uma pluralidade de prestadores; b) 

quando a pluralidade de prestadores impõe a necessidade de tratamento 

isonômico em razão da limitação quantitativa do objeto".5 (g.n.) 

O credenciamento diferencia-se da contratação decorrente da licitação, 

propriamente dita, porquanto esta última se presta a escolher apenas um contratado, 

enquanto o credenciamento se presta a selecionar diversos profissionais, todos aptos 

a executar o serviço, contratados em condições qualitativas e econômicas equânimes, 

posto que essa é a circunstância que melhor satisfaz o interesse público tutelado. 

No mesmo sentido, manifestou-se o relator conselheiro ANTÔNIO CARLOS 

' ANDRADA6, em consulta formulada ao TCE/MG: ( ... ) "Dessa orma, ode-se 

conceituar o instituto do credenciamento como sendo o ~ edimen administrativ, 

que visa à contratação de prestadores de serviço/diante requisito ·estabeleci~ 

5 BORGES, Alice Maria Gonzalez. O credenciamento de inspeções de seiur1111Ça veicular na legislação de 
trânsito: aspectos peculiares. Repertório de Estudos Doutrinários e Jurisprudenciais. out. 2004 
6 TCE/MG. Consulta nº 811 .980. Tribunal Pleno. Sessão: 05/05/ 1 O. Rei. Cons. Antônio 
Carlos Andrada. 
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previamente no edital de convocação, quando determinado serviço público necessita 

ser prestado por uma pluralidade de contratados simultaneamente". 

A pré-qualificação derivada da inexigibilidade de licitação é admitida pelo 

próprio TCU, que autorizou a figura do credenciamento, conforme acórdãos abaixo 

transcritos: 

"O credenciamento é hipótese de inviabilidade de competição não 

expressamente mencionada no art 25 da Lei 8.666/1993 (cujos incisos são 

meramente exemplificativos). Adota-se o credenciamento quando a 

Administração tem por objetivo dispor da maior rede possível de 

prestadores de serviços. Nessa situação, a inviabilidade de competição não 

decorre da ausência de possibilidade de competição, mas sim da ausência de 

interesse da Administração em restringir o número de contratados. Acórdão 

3567/2014-Plenário I Revisor: BENJAMIN ZYMLER (destaques). 

O credenciamento, entendido como espécie de inexigibilidade de 

licitação, é ato administrativo de chamamento público de prestadores de 

serviços que satisfaçam determinados requisitos, constituindo etapa 

prévia à contratação, devendo-se oferecer a todos igual ~portunidade de 

se credenciar. Acórdão 1150/2013-Plenário I Relator: AR4)1:f:JO CtDfft>.--: 
(grifos). 

A despeito da ausência de expressa previsão legal ~ ..ereâenciamento dentre 

os casos de inexigibilidade de licitação previstos na Lei 8.666/1993, nada 

impede que a instituição contratante lance mão de tal procedimento e 

efetue a contratação direta entre diversos fornecedores previamente 
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cadastrados que satisfaçam os requisitos estabelecidos pela 

Administração. Para tanto, deve-se demonstrar, fundamentalmente, a 

inviabilidade de competição, a justificativa do preço e a igualdade de 

oportunidade a todos os que tiverem interesse em fornecer o bem ou 

serviço desejados. Acórdão 768/2013-Plenário I Relator: MARCOS 

BEMQUERER" (sem grifos no original). 

No mesmo sentido, manifestou-se o Relator Conselheiro, José Ferraz, do 

Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio da consulta nº 682192: 

"Formalização da inexigibilidade antecede o credenciamento] ( ... ) somente 

quando for ultrapassada a etapa concernente às formalidades pertinentes ao 

processo formal de inexigibilidade de licitação, o credenciamento poderá ser 

realizado. ( ... ) o procedimento de justificação de inviabilidade de licitação deve 

ser evidenciado em processo próprio, conforme art. 26 da Lei Nacional de 

Licitação. 

( .. . ) se a contratação de apenas um licitante não é suficiente para socorrer 

o interesse público, não há nenhum óbice para a adoção do sistema de 

credenciamento pela Administração. Conquanto seja o credenciamento um 

procedimento administrativo que visa ampliar a oferta de melhores e mais 

vantajosos serviços bancários para a Administração, sua ·Liz-ação-em:ontra~~ 

condicionada aos princípios que informam icitação e, por :7r 

excepcional, deve ser justificado pel/m'ínistrador. Com feito , nozsém 

que o interesse público justificar o sistema de credenciam~, mormente 

naquelas hipóteses em que certas necessidades da A~ i~ ção não seriam 

satisfeitas por apenas um prestador de serviço, caberá ao administrador 

divulgá-lo amplamente, pois, assim agindo, respeitará o princípio da isonomia 
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e, com isso, oferecendo aos que possuam os requisitos definidos no edital de 

convocação a facu ldade de adesão ao seu regulamento, que será previamente 

fixado pela autoridade competente. Assim, em face da inviabilidade de 

competição, os interessados que satisfizerem as exigências previamente 

estabelecidas não competirão entre si, pois todos serão credenciados a 

prestarem os serviços requisitados pelo licitador." (Consulta n. 682192. 

Rei. Cons. José Ferraz. Sessão do dia 10/12/2003). (grifos apostos) 

Como se pode depreender da leitura da vasta fundamentação trazida à baila, 

entendo s.m.j, que os elementos que configuram a escolha pelo credenciamento se 

encontram presentes, haja vista que a Secretaria de Saúde objetiva o credenciamento 

de todos aqueles que satisfaçam as exigências do edital , em igualdade de condições. 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da 

licitação, com as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante, 

atendido o interesse público. 

Quanto à instrução do procedimento licitatório em tela, registre-se que o 

processo foi devidamente autuado, protocolado e numerado, em consonância com o 

disposto no artigo 38, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por fim, em relação ao prazo de publ icação do edital de credenciamento, é 

oportuno trazermos os ensinamentos do nobre jurista Jorge Ulisses Jacoby7, segundo 

o qual: 

"Basicamente existem dois tipos de cre~c1âmento: o fech~Ó e o abe~ 

credenciamento fechado o que segu&'fuais de perto o rito da~pré-quajjf.icação: 

7 FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Contrata Direta sem Licitação: fü"pcnsa de licitaçao: inexigibilidade 
de licitação: comentários às modalidades de licitação, inclusive o pregão: proced imentos exigidos para a 
regular idade da contratação direta. 7. ed. 2. tiragem. Belo Horizonte: Fórum, 2008. pãg. 538. 
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a Administração lança edital definindo os documentos exigidos para habilitação, 

fixa data certa para recebimento de envelopes fechados e julga a habilitação. 

Credenciamento aberto não define data certa, mas data a partir da qual os 

interessados podem se credenciar; não tem envelope e os documentos são 

entregues nos órgãos que avaliando-os credencia ou não os interessados." 

No caso sob apreço, creio que o edital permeia o credenciamento fechado, uma 

vez que há disposição dos documentos a serem apresentados pelos interessados, 

bem como a indicação do procedimento para análise e julgamento dos mesmos. No 

tocante à fixação de prazo para que se dê publ icidade a respeito do interesse da 

Administração Pública em receber interessados a se credenciar, deverá ser o mesmo 

estabelecido pelo critério da razoabilidade, o que a meu ver não poderia ser inferior a 

15 (quinze) dias, conforme se abstrai do caso em apreço. 

Por derradeiro, alertamos que, após realizada a pré-qualificação, sejam 

formalizados os expedientes estabelecidos no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, em 

especial, à publicação da inexigibilidade. 

CONCLUSÃO 

Sendo o que se apresenta, atendidas as normas e condições apresentadas, 

assim como os demais mandamentos normativos atinentes à esf é:.'.= nada a obstar 

quanto ao credenciamento em epígrafe. 

Ademais, consigna-se que as espeéificações do objeto, n~ssidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluin ~ previsões 

orçamentárias e financeiras são dados de responsabili~ e a Unidade Requisitante. 
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No mais, estando dentro dos permissivos legais, indica-se, pelo 

prosseguimento do certame, ressalvando que esta Assessoria não possui 

competência para opinar sobre estimativa de preço, termo de referência, natureza ou 

qualificação técnica, necessidade, quantidade e qualidade do objeto do certame, ou 

ainda, dados contidos em planilhas ou índices económicos ou contábeis contidos nos 

autos. 

São essas as considerações a serem feitas sob o processo em referência, que 

submetemos a V.Sa., que concordando, poderi dar prosseguimento ao certame. 

Em 09 de set( br6 de 2020. 

Dhiona}t;ianJ)Jiveíra dos Santos 
Ô'Afl/MG 175.147 

Procurador Jurídico 
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A Prefeitura Municipal de Palmo torno público nos termos 
do Lei Federal nº 8.666/93. que fará realizar Processo Licitotório nº 
049/2020/Credenciomento nº 002/2020, com o finalidade de credenciar Pessoas 
jurídicos prestadoras de serviços médicos poro atendimento aos usuários do AP AE 
Palmo, com os especializações estabelecidos no termo de referência. As informações 
e o edital poderão ser obtidos no sede do Prefeitura Municipal de Palmo e no site 
www.polma.mg.gov.br. O credenciamento será realizado no dia 25/09/2020, no 
horário de 09:00h. As informações poderão ser obtidos no sede do Prefeitura Municipal 
de Palmo. 

Palmo. 09 de setembro de 2020 

DANIEL~ A HUNGRIA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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O MUNJCIPJO DE PALMA, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento de todos, que realizará nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e ainda nos termos da jurisprudência dos Tribunais de Contas da União 
e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Processo de Licitação na 

\... modalidade CREDENCIAMENTO, com a finalidade de credenciar serviços médicos 
para atendimento dos usuários da APAE Palma, no dia 25 de setembro de 2020, 
em sua sede, no Departamento de Licitações, situado na Praça Getúlio Vargas, nº 
26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, nos termos e 
condições estabelecidas neste edital. 

'-

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DOS TRABALHOS 

1.1 - A análise da documentação dos interessados será real izada pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação, com avaliação final em conformidade com 
os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital. 

1.2 - O presente credenciamento é regido pelo caput do artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, em especial das normas emitidas pelo Tribunal de Contas da União e 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. O presente Edital poderá ser 
retirado, gratuitamente, na sede do Departamento de Licitações, situado na Praça 
Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais 
e informações pelo fone (32)3446-1118 ou pelo site www.palma.mg.gov.br. 

1.3- A obtenção do presente edital caracteriza que esta comissão deu 
conhecimento de todas as informações, condições e locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto deste credenciamento, em atendimento ao disposto no inciso 
Ili do art. 30 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

2.1 . O recebimento dos envelopes será feito na sede no Departamento de 
Licitações, situado na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais, conforme estipulado neste Edital Convocatório. 
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2.2. No dia 25/09/2020, às 09hs00min no Departamento de Licitações, situado na 
Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas 
Gerais, far-se-á o recebimento da documentação relativa à habilitação das 
empresas e/ou profissionais candidatos ao credenciamento. 

2 .2 .1 . Os envelopes com respectivos documentos serão recebidos na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital, no endereço supracitado, e será encerrado 
na mesma data após análise da documentação dos interessados e lavratura da ata 
de julgamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO 

3.1. Este procedimento tem por objeto o credenciamento de serviços médicos 
destinado ao atendimento dos usuários da APAE Palma, nas quantidades, 
especificações, especializações e valores estabelecidos neste Edital e seus 
anexos. 

3.2. As quantidades, especificações, especial izações e valores para os serviços 
são os estabelecidos neste Edital. 

CLÁUSULA QUARTA 
ELEMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL 

4.1. ANEXO 1 - Modelo de Declaração de concordância com os termos do edital; 

4 .2 - ANEXO li - Minuta do Contrato Administrativo; 

4.3 - ANEXO Ili - Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 
(Lei 8.666/93, art. 27, inciso V); 

4.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 

4.5 -ANEXO V - Modelo de Declaração de Capacidade Técnica Operacional; 

4.6 - ANEXO VI - Modelo de Declaração de aceitação dos termos do edital; 

4.7 - ANEXO VII - Declaração de Veracidade; 

4.8 - ANEXO VIII - Modelo de Termo de Declaração do Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1 - A despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
02.004.10.301.0008.2041-369036-182 - Manutenção das Atividades de Saúde -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 02.004.10.301.0008.2041-339039-
183 - Manutenção das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 - Os beneficiários que utilizarão os serviços previstos neste credenciamento 
constituir-se-ão dos atendimentos necessários aos usuários da APAE Palma. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas 
interessadas no objeto e que preencham as condições estabelecidas neste Edital. 

7.2 - Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente deste credenciamento: 

a) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelo 
credenciamento; 

b) Empresas que estejam suspensas temporariamente ou declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com Administração Pública; 

c) Pessoa jurídica que se encontre sob falência, em regime de recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, concurso de credores, liquidação e dissolução: 

d) Empresas que tenham em seu quadro de pessoal servidor ou dirigente do 
Município de Palma ou ainda membro efetivo ou substituto da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA 

8.1 - Os documentos e a proposta necessários a participação dos interessados no 
presente credenciamento serão entregues à Comissão Permanente de Licitação a 
partir do dia, hora e local constantes do preâmbulo, em envelope devidamente 
fechado e colado, rubricado no fecho, contendo o número do Edital, endereço e a 
razão social da empresa. 

8.1.1 - A falta ou incorreção de quaisquer dados constantes da cláusula 14ª poderá 
ser suprida ou corrigida pelo representante legal no ato da entrega. 
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CLÁUSULA NONA 
DOS PRAZOS 

9.1 - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, 
creditado em conta-corrente indicada pelo licitante contratado, a partir do 
recebimento do documento fiscal ou equivalente, bem como através de cheque 
nominal diretamente ao licitante contratado. 

9.2 - O documento fiscal ou equivalente que for apresentado com erro será 
devolvido ao contratado para retificação e reapresentação no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas. 

9.3 - O licitante vencedor deverá prestar os serviços após assinatura do contrato 
no local a ser indicado pelo MUNICÍPIO DE PALMA. 

9.4 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta constante da cláusula 19.5.4 deste Edital e caso 
persista o interesse do Município de Palma, esta poderá solicitar prorrogação geral 
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

9.5 - O prazo de vigência do contrato será pelo período até 31/12/2020, iniciando 
na data de sua assinatura, tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93. 

9.5.1 - Poderá ser aditado este certame licitatório e contrato administrativo, 
mediante termo aditivo, até o limite estabelecido na Lei Federal 8.666/93, em 
especial ao contido no artigo 57, inciso li. 

9.6 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO PROCESSAMENTO 

10.1 - O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente 
de Licitação do MUNICÍPIO DE PALMA. 

10.2 - À Comissão caberá resolver os casos omissos. 

10.3 - O julgamento das propostas será de acordo com os critérios estabelecidos 
por este edital e em conformidade com a legislação vigente e será elaborado ata 
dos trabalhos. 

10.4 - O MUNICÍPIO DE PALMA poderá homologar ou revogar a presente licitação, 
observadas as disposições legais pertinentes. 
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11.1 - O Julgamento da presente licitação, o resultado do credenciamento e a 
ordem de classificação dos participantes serão feito à medida que os 
envelopes forem sendo recebidos. 

11.2 - Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos 
neste edital e em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas. 

11.3 - Será inabilitado o licitante cuja documentação não satisfaça às exigências 
deste ato convocatório. 

11.4 - A decisão de habil itação ou inabilitação caberá recurso, suspendendo-se o 
certame até o seu julgamento. 

11.5 - Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste Edital. 

11 .6 - Após análise da documentação a Comissão Permanente de Licitação emitirá 
RELATÓRIO CONCLUSIVO sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato à homologação do Prefeito Municipal. 

11. 7 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

12.1 - Poderá participar do presente credenciamento pessoas jurídicas que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 

12.2 - A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação 
integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital, seus anexos, 
regulamentos e instruções. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

13.1 - No dia, horário e local fixado no preâmbulo deste edital, cada licitante 
credenciante deverá apresentar o invólucro devidamente fechado e rubricado no 
fecho e de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 
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13.2 - A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 
envelopes, não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá 
inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA HABILITAÇÃO 

14.1. - PARA PESSOAS JURÍDICAS 

14.1.1 - ATO DE CRIAÇÃO: 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 

a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do empresário e/ou dos Sócios. 

c.1) Em se tratando de Sociedade Anônima, os documentos dos membros da 
Diretoria. 

14.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1.2.1 . Declaração de possuir capacidade técnico-operacional para 
execução/fornecimento do objeto desta licitação. 

14.1.2.2. Relação do Corpo Técnico. 

14.1 .2.2.1 . Na relação do Corpo Técnico, é imprescindível a apresentação dos 
seguintes documentos dos profissionais médicos: 
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b) Cópia do comprovante de registro do Profissional no Conselho Regional de 
Medicina; 

c) Comprovante de residência do Profissional Médico; e 

d) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do Profissional Médico. 

14.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14 .1. 3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Sede da licitante; 

14.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.1.4.1. Regularidade Fiscal: 

14.1.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.1.4.3. Cópia do Alvará Municipal de Licença de Funcionamento. 

14.1.4.4. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual 
relativo à Sede da(s) licitante(s), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação, quando houver. 

14.1.4.5. Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, ou outra equivalente (Distrito Federal), compreendendo os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
da sede da licitante; 

b) Certidão Negativa e Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com Efeito Negativo 
ou Certidão de Não-Contribuinte expedida pela Fazenda Estadual da Sede da 
licitante; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de não 
Contribuinte; 
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d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço - FGTS. 

14.1.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, compreendendo o seguinte documento: 

a) Certidão emitida pelo TST - Certidão Trabalhista - Nos termos da CL T Art. 642-
A. 

14.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS: 

14.1.5.1. Declaração do licitante de que não possuí em seu quadro de pessoal 
empregado (s) menores dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do Decreto Federal 4.358/2002. 

14.1.5.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo. 

14.1.5.3 - Declaração de que concorda e cumpre plenamente os requisitos 
solicitados neste edital. 

14.1.5.4 - Declaração que aceita todas as condições do presente instrumento e 
seus anexos independentemente de sua transcrição. 

14.1.5.5 - Declaração que responderá pela veracidade das informações constantes 
da documentação. 

14.2. PARA PESSOAS FiSICAS: 

14.2.1 . Cédula de Identidade. 

14.2.2. Comprovante de residência. 

14.2.3. Cópia do CPF. 

14.2.4. Diploma de conclusão do curso específico da área de atuação. 

14.2.5. Carteira Profissional de inscrição no Órgão competente. 

14.2.6. Declaração de capacidade técnica. 

14.2.7. Declaração de fato superveniente. 

14.3. DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO: 
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14.3.1. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira 
deverao ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa 
efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.3.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.3.3. As declarações relacionadas no item 14.1.6 deverão estar emitidas em 
papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram. 

14.3.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

14.3.4.1. Em nome do licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o 
endereço respectivo: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.3.4.2. Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do 
Envelope nº 01 quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 
expedidor: 

a) Não se enquadram no prazo de que tratam o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada. 

14.3.4.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

14.3.5. Os documentos previstos neste Edital Convocatório poderão ser 
autenticados pelo Pregoeiro a partir do original. 

14.3.6. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

14.3.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
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14.3.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

14.3.9. Nos documentos elencados nos subitens anteriores serão observados os 
respectivos prazos de validade quando da sua exigência. 

14.3.1 O. Os documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores para fins de habilitação poderão ser efetuados consulta para 
verificação ulterior. 

14.3.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
excluídos aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de 
seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos 
na forma e condições previstas neste item. 

14.4 - PONDERAÇÕES 

14.4.1 - A val idade das Certidões relativas à comprovação da Qualificação 
Econômico-Financeira e da Regularidade Fiscal, exigidas nas alíneas precedentes, 
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Palma convenciona 
o prazo como sendo de 180 {cento e oitenta/ dias. a contar da data de sua 
expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem 
prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma 
legal pertinente. 

14.4.2 - Caso a(s) Certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, seja(m) POSITIVA(S), a(s) mesma(s) somente 
será(ão) aceita(s), para efeito de habilitação, se contiver(em) expressamente 
declaração passada pelo emitente do documento, que o interessado (licitante) 
tomou as medidas legais de praxe, e, obteve o efeito NEGATIVO nos termos do 
art. 206 do Código Tributário Nacional - C.T.N. 

14.4.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.4.4 - As declarações elencadas no presente termo convocatório deverão estar 
emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram, e no 
que couber do próprio licitante. 

P..igina 10 tlc 35 



'-·· 

'--

Prefeitura 1\1.unicipal de Palma 
. ' . ,,...-~,e:,,,.,~ Estado de :\Itnas C,enus / •~, 

Praça Getúlio Vargas, n.°26 - Ccntro-Palma / MG /N.• 'JL \ 
CEP: 36. 7S0-ooo ~ - J 
CNPJ: 17,734.90ól000 J-32 \,.,~· .. ,/ 

~#'o .. _ ...... ~, 

14.4.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

14.4.5.1 - Em nome do lícitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com 
o endereço respectivo: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.4.6 - Nos documentos elencados nos subitens anteriores serão observados os 
respectivos prazos de validade quando da sua exigência. 

14.4.7 - Para habilitação o licitante deverá apresentar documentação em via 
original, sem rasuras, emendas ou entrel inhas ou cópias autenticadas por Tabelião 
de Notas, podendo ainda vir em cópias para autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante apresentação do documento original no 
momento de abertura do envelope. 

14.4.8 - Os documentos apresentados e extraídos pela Internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação, poderão ser efetuados consulta em 
verificação ulterior. 

14.5 - DO ENVOLTÓRIO 

14.5.1 - Todos os licitantes deverão apresentar dentro do Envelope, os 
documentos específicos para a participação neste CREDENCIAMENTO, devendo 
ser entregues numerados, de preferência, sequencialmente e na ordem descrita 
neste tópico, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CREDENCIAMENTO 

15.1 - Serão credenciados todos os profissionais e empresas que comprovarem a 
habilitação exigida neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA CLASSIFICAÇÃO 

16.1 - Os trabalhos da Comissão seguirão os seguintes trâmites: 
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16.1.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos será feito pela 
Comissão Permanente de Licitação no dia, hora e local previstos neste edital. 

16.1.2 -A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, sempre 
que julgar necessário, para analisar os documentos apresentados pelas empresas, 
objetivando confirmar as informações prestadas. 

16.1.3 - Encerrado o exame da documentação, e havendo renúncia expressa das 
empresas do direito de recorrer, ou depois de julgados os recursos interpostos, ou 
ainda, decorrido o prazo sem a sua interposição, a Comissão lavrará ata 
circunstanciada e remeterá para homologação. 

16.1.4.1- O Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE PALMA realizará a 
homologação de cada credenciamento. 

16.1.4.2 - Serão considerados credenciados os interessados que apresentarem 
toda a documentação exigida e que prestarem os serviços de acordo com o 
discriminado neste edital de credenciamento e em seu respectivo projeto básico. 

16.1.4 - Fica garantido o prazo de 05(cinco) dias úteis para a interposiç.ão de 
recursos as empresas que assim entender necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA PUBLICAÇÃO 

17.1 -As publicações serão feitas pelos seguintes meios: 

17.1.1. Painel de Publicações do MUNICIPIO DE PALMA; 

17.1.2. Diário Oficial do MUNICIPIO DE PALMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - Serão convocados os licitantes credenciados por ordem de classificação, até 
o preenchimento das vagas fixadas neste edital. 

18.2 - Se não forem preenchidas todas as vagas ou se ocorrer às hipóteses de 
descredenciamento, rescisão contratual ou acréscimo de serviços, a convocação 
também se dará por ordem de classificação, porém para todos os profissionais 
credenciados. 

18.3 - O MUNICÍPIO DE PALMA convocará os credenciados para assinatura do 
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, conforme Minuta de Contrato 
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(Anexo IV), por meio de notificação via correio com aviso de recebimento. a ser 
enviada para o endereço mencionado na documentação apresentada junto ao 
envelope ou através de publicação. 

18.4 - Para assinatura do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, os 
profissionais terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, permitindo
se a prorrogação por igual período, na forma do § 1 ° do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 

18.5- O credenciamento do licitante não obriga o MUNICÍPIO DE PALMA a efetuar 
sua contratação. As contra tações se darão dentro do limite de vagas estabelecido 
neste edital e de acordo com a demanda presente e futura na implantação e 
operacionalização dos serviços do MUNICÍPIO DE PALMA. 

18.6 - Os contratos a serem firmados terão vigência até 31 /12/2020 a partir de sua 
assinatura, limitado à vigência do crédito orçamentário anual. 

18.7 - Os contratos poderão ser prorrogados, a critério do MUNICÍPIO DE PALMA, 
nos termos do art. 57, li da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo em 
vista serem os serviços de forma continuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DAS VAGAS, PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 - Serão credenciados todos os licitantes aptos para prestação dos serviços 
deste procedimento administrativo. 

19.2 - O número de vagas e a remuneração pelos serviços médicos, prestados 
serão da seguinte forma: 

ITEM PROFISSIONAL CONSULTAS VAL. 
VAL. TOTAL UNIT. 

001 Consulta médica especialista: 
125 R$ 80,00 10.000,00 Otorrinolarinqologista 

19.3 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta-corrente 
a ser informada pelo CONTRATADO ou mediante cheque nominal na tesouraria do 
Município de Palma, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços ou da entrega da nota fiscal. 

19.4- O CONTRATADO deverá apresentar até o último dia útil do mês da prestação 
dos serviços: 
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19.4.1 - Declaração de dispensa de retenção da contribuição social RGPS/I NSS, 
por ter atingido o limite máximo do salário contribuição, quando for o caso; 

19.4.2 - Nota Fiscal de Serviços do Contratado ou fornecida pela Prefeitura do 
Município do local da prestação dos serviços para os prestadores sem inscrição 
municipal. 

19.5 • Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas: 

19.5.1 - Contribuição social para Seguridade Social do RGPS/INSS, até o limite 
máximo do salário contribuição. 

19.5.2 • IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições 
previstas na legislação vigente. 

19.5.3 - JSS - imposto sobre serviço de acordo com a tabela prevista na legislação 
municipal do Contratante. 

19.5.4 - O prazo de validade da declaração do anexo VI será de 60(sessenta) dias. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

20.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses 
de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na variação do IGPD-
1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indexador que a 
legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 

1 
onde: 
R -+ 

• ...... 
lo -, 

R = ( / ;olo )- p 

1 
Reajuste; 
nº índice da data do reajuste; 
nº índice da data de apresentação da 
proposta ou da concessão do último 
reajuste; 

P ...... Preço do serviço a ser reajustado. 

20.2. A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de 
reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 
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20.3. A periodicidade de reajuste das propostas será em conformidade com os 
termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação superveniente ou outra 
regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 

20.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
que decidirá com base na legislação vigente. 

20.5. As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão 
consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

21 . 1 - As atribuições e obrigações dos profissionais contratados estão descritas no 
Anexo li deste Edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo. 

22,2 - Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as 
hipóteses previstas no artigo 78 da lei 8.666/93. 

22.3. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no 
artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DOS RECURSOS, DAS PENALIDADES, DO DESCREDENCIAMENTO E DAS 

SANÇÕES 

23.1 - DOS RECURSOS: 

23.1.1 - Eventual impugnação aos termos do presente edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos no § 2° do artigo 41 da lei 8.666/93. 

23.1.2 - Dos atos da Administração neste processo licitatório cabem os recursos 
previstos no artigo 109 da lei 8.666/93. 

23.1.3 - Os recursos interpostos serão processados e julgados em estrita 
observância as normas contidas no art. 109 da Lei nº 8666/93. 
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23.1.4 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 
por escrito aos Interessados. 

23.1.5 - Das decisões pertinentes a presente licitação caberá recurso, se houver, 
no prazo de 3(três) dias úteis, contando da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
para os casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação. 

b) Julgamento das propostas. 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

23.1.6 - Os recursos previstos no subitem 23.1.5 letra ·a" e "b" terão efeito 
suspensivo, podendo, no entanto, a autoridade competente, motivadamente e 
presente às razões do direito e do interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva no caso previsto na letra "c" do mesmo subitem. 

23.1. 7 - Os recursos acima mencionados, uma vez interpostos deverão ser 
comunicados a todos os licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 3(três) 
dias, a contar da comunicação do ato. 

23.1.8 - O recurso será dirigido ao Prefeito do Municlpio de Palma, através do 
agente que praticou o ato recorrido, o qual decidirá, no prazo de 3(três) dias úteis. 

23.8.1.1 - O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada 
mecanicamente ou eletronicamente, impressa através de processamento 
eletrônico de dados. devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente, 
obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações. 

23.8.1.2. O recurso deverá ser entregue no setor de protocolo da sede do Município 
de Palma, situada na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais. 

23.2 - DAS PENALIDADES: 

23.2.1 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de 
qualquer irregularidade na prestação dos serviços. por parte do CONTRATADO. 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação expressamente formal izada, 
independente da possibil idade de rescisão contratual, com as consequências 
previstas em lei; 
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23.2.2 - A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 
(três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão 
contratual e aplicação das demais sanções legais previstas; 

23.2.3 - Os licitantes e/ou contratados ficarão ainda sujeitos às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, nos casos não previstos neste edital. 

23.3 - DO DESCREDENCIAMENTO: 

23.3.1 - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

23.3.1.1 - Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições 
estabelecidas neste Edital e no contrato administrativo de prestação de serviços; 

23.3.1.2 - Na recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu 
imediato descredenciamento e na imediata suspensão do direito de licitar com o 
Município de Palma no prazo de até dois anos; 

23.3.1.3 - Fica assegurada o direito de no interesse do Município de Palma, revogar 
ou anular o presente processo de credenciamento, sem que caibam aos licitantes 
quaisquer direitos a reclamações ou indenizações; 

23.3.1.4 - Por qualquer motivo o contrato entre o credenciado e o Município de 
Palma for rescindido. 

23.4 - DAS SANÇÕES: 

23.4.1 - Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, o Município 
de Palma poderá optar pela convocação dos demais credenciados, obedecida 
sucessivamente a ordem de classificação, conforme previsto neste Edital. 

23.4.2. Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado o Município de 
Palma poderá, garantida a prévia defesa do contratado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar multa prevista neste edital com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
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qual será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração os 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - A presente licitação poderá ser revogada em quaisquer de suas fases, em 
conformidade do artigo 49 da Lei 8.666/93, não cabendo ao licitante vencedor ou 
quaisquer empresas, indenização ou ressarcimento de qualquer outra natureza. 

24.2 - A Comissão Permanente de Licitação não se responsabiliza por proposta 
enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não recebida na 
data e hora estipulada para o recebimento e julgamento. 

24.3 - Não será aceita documento enviado por fax, envelope aberto ou via Internet. 

24.4 - Poderá o Município de Palma, exigir a qualquer época documentos e 
informações complementares atinentes a este Processo de Licitação. 

24.5 - A Comissão Permanente de Licitação, com fulcro no Parágrafo 3° do artigo 
43 da Lei Federal 8.666/93, poderá determinar diligências sempre que necessário 
a este Processo de Licitação. 

24.6 - Não caberá aos licitantes indenizações de qualquer espécie pelo insucesso 
neste certame. 

24.7 - A participação do licitante no julgamento importa na aceitação das condições 
deste Edital e seus anexos e na submissão as normas legais. 

24.8 - Fica assegurado ao Município de Palma o direito de, no interesse da 
Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização: 

24.8.1 - Adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando 
conhecimento às interessadas através de afixação de comunicado no Quadro Geral 
de Avisos e comunicando às firmas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data inicialmente marcada. 

24.8.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer 
tempo, dando ciência aos interessados e comunicando às empresas licitantes, nos 
termos do Art. 49 da Lei 8.666/93; 
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24.8.3 •Alteraras condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta l icitação. desde que fixe novo prazo, não-inferior a 30 (trinta) dias 
para a entrega dos envelopes, a contar da publicidade das alterações. na forma 
autorizada pelo art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93. 

24.9 · Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se 
encontre em greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade 
vigente. deverá apresentar o documento vencido, com a comprovação de que o 
órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor; 

24 .1 O • A participação no presente processo de credenciamento implica na 
aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos 
documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor. 

24.11 • O EDITAL será entregue a qualquer interessada até o dia da sessão, nos 
horários e locais especificados, sem qualquer custo. 

24.12 • O edital estará disponível a partir desta data no horário de 12hs00min as 
16hs00min no endereço supracitado. 

Palma, 09 de setembro de 2020. 

DANI~ PÁULA HUNGRIA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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D E CLARA Ç ÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
(modelo) 

O signatário da presente DECLARA concordar com os termos do Processo 
Licitatório de nº. 049/2020 Credenciamento nº 002/2020, dos respectivos 
documentos, e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo MUNICÍPIO DE PALMA, quanto à qualificação, apenas dos 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstre integral 
possibilidade de proceder os serviços objeto desta licitação, tudo de acordo com os 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

DECLARA também, total concordância com a decisão que venha a ser 
tomada quanto à adjudicação e homologação do objeto do presente Edital, tudo de 
acordo com os trabalhos da Comissão Permanente de licitação. 

DATNLOCAL: 

ASSINATURA: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 
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MINUTA DO CON TRA TO ADMINISTRATIVO Nº _ _ ! __ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

CREDENCIANTE: o MUNICiPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno. por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Praça Getúlio Vargas. 
nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA 
FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: _______________ , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede _______ ______ _, nº _ , ____ _, no 
Município de ____________ , Estado de 

. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob -----------º nº __________ , representada pelo seu titular Senhor __ , 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº _ , expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública de __ e CPF sob o nº ___ _ 

Cláusula 1 ª - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o 
presente contrato administrativo de credenciamento para a prestação de serviços 
médicos, tendo em vista a homologação do Processo de Licitação nº 049/2020, 
com base no que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 
condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Cláusula 2ª - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços médicos destinados ao atendimento da Rede 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, 
especificações, especializações e valores estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos 
nos itens estabelecidos no edital convocatório. 

Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos 
no item 19.2 do Edital Convocatório. 
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a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste 
contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam 
necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho de suas 
funções; 

d) Proporcionar ao CREDENCIADO condições para a boa prestação dos serviços 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Cláusula 4ª - Constituem obrigações do CREDENCIADO: 

a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes 
no Edital e na proposta ofertada e nos teremos das cláusulas deste instrumento, 
obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais , trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento dos produtos, objeto 
deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes 
pelo CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste 
contrato sujeitanderse as penas e multas estabelecidas além das apl icações 
daquelas previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, e alterações. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que não apresentarem 
condições de serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados 
por seus empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CREDENCIANTE quanto aos medicamentos recusados. 
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h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam realizados 
com esmero e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em especial aos órgãos de 
fiscalização da categoria. 

Cláusula 5ª - O CREDENCIADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 
emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, 
bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e acidentárias relativas à prestação dos serviços. 

Cláusula 6ª - O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas 
internas da CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, 
seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados 
à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados 
pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços 
prestados, devendo repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8ª - O CREDENCIADO deverá comunicar à CREDENCIANTE qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos 
estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula 9ª - Qualquer concessão por parte da CREDENCIANTE ou atuação 
suplementar por parte do CREDENCIADO será considerada mera liberalidade, não 
tendo o condão de acarretar direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 10ª - Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e 
profissional necessários a prestação dos serviços objeto do presente termo 
contratual, são de responsabilidade do CREDENCIADO. 

Cláusula 11 • - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste 
instrumento contratual , em conformidade com o descrito 

Cláusula 12ª - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 
(doze) meses de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na 
variação do IGPD-1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
indexador que a legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 
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1 -+ nº índice da data do reajuste; 
lo -+ nº índice da data de apresentação da 

proposta ou da concessão do último 
reajuste; 

P -+ Preço do serviço a ser reajustado. 

Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice 
oficial do mês de reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o 
mês cheio. 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reajuste das propostas será em 
conformidade com os termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação 
superveniente ou outra regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a 
alterá-la. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação que decidirá com base na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto - As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente 
serão consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Presidente. 

Cláusula 13ª - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fiscal ou documento 
equivalente, referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a 
CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a sua conferência, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 14ª - Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o 
pagamento ao CREDENCIADO, até o 10º (décimo} dia útil subsequente à entrega 
da nota fiscal de prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária 
ou mediante cheque nominal na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15ª - A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 
02 (duas) vias, na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da 
declaração de dispensa de retenção da contribuição social do RGPS/INSS, por ter 
atingido o limite máximo do salário contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, 
conforme art. 31 da Lei 8.212/91 , com redação dada pela Lei 9.711/98, 
regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais 
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determinações do INSS referentes à retenção de 11 % (onze) por cento do valor 
bruto da Nota Fiscal, a título de indenização compensável das contribuições 
previdenciárias devidas pelo CREDENCIADO, bem como, a retenção de IRRF 
Imposto de renda retido na fonte, conforme limites e condições previstas na 
legislação vigente à época. 

Cláusula 16ª - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO. tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17ª - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da 
CREDENCIANTE, sem que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização, ou, 
reclamação, devendo comunicá-lo no mínimo com 15 (quinze) dias de 
antecedência. 

Cláusula 18ª - Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do 
CREDENCIADO, com uma antecedência minima de 01 (um) mês, condicionada a 
análise da CREDENCIANTE quanto à possibilidade da rescisão antes do término 
de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª - Constitui motivos para a rescisão do contrato, no que couberem, as 
hipóteses previstas no artigo s 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula 20ª - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Cláusula 21ª - O contrato poderá ser rescindido se, por algum motivo, o 
CREDENCIADO deixar de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital 
de Credenciamento. 

Cláusula 22ª - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 
direito ao CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo 
contratual, tendo o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b} A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, 
mediante lavratura do termo de rescisão de contrato. 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato. 
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Cláusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustificada do 
CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido, implicando e seu imediato descredenciamento. 

Cláusula 24ª - O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, respeitado o limite de creditado orçamentário nos termos 
da Lei 4.320 .. 

Parágrafo Único - O presente instrumento poderá ser prorrogado mediante termo 
aditivo, até o limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº . 8.666/93, 
e ainda limitando-se a vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25ª - A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e 
CREDENCIANTE qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatício, 
arcando cada qual com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes 
deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhistas, 
previdenciários, securitários, tributários, fi scais ou para-fiscais. 

Cláusula 26º - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer 
motivo, este terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário 
será deduzido da parcela mensal a ser quitada. 

Cláusula 27ª - Fica proibida a transferência ou subcontratação dos serviços, no todo 
ou em parte, bem como, realizar a associação com outrem, cessão, fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE, em qualquer 
hipótese, o CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE 
por todos os atos e obrigação inerentes ao contrato. 

Cláusula 28º - Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, 
será permitida a substitu ição por outro profissional já credenciado junto à 
CREDENCIANTE, desde que comunique, com antecedência de 24 horas, e em 
casos de extrema necessidade e urgência, com antecedência mínima de 06 (seis) 
horas. 

Cláusula 29ª - As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos 
os documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger 
informações privilegiadas dos pacientes da CREDENCIANTE, com exceção 
daqueles que por força de lei são considerados públicos. 

Cláusula 30ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 
em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 
art. 78, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 31 ª - Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha 
a existir, onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, 
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ficando responsável pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou 
indenização aquele que efetivamente for determinado, pela legislação ou por 

acordo entre as partes. 

Cláusula 32ª - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do 
processo de licitação, o edital e seus anexos, tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33ª - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas 
contra disposições deste contrato, não exime o infrator de ver exigido, a qualquer 
tempo, seu cumprimento integral. 

Cláusula 34ª - Os serviços serão fiscalizados pela Secretária de Saúde, ficando 
neste ato nomeado pela CREDENCIANTE. 

Parágrafo Único - O Responsável nomeado pela CREDENCIANTE anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

Cláusula 35ª - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência 
de qualquer irregularidade na prestação de serviço, por parte do CREDENCIADO, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notif icação formalizada a este, independente da 
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei. 

Cláusula 36ª - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer 
somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória 
rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37ª - O atraso injustificado no inicio da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 

plantão, para cada hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que trata esta cláusula não impedirá a rescisão 
unilateral do contrato pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes 

da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38ª - As multas previstas nas Cláusulas 34ª e 35ª serão recolhidas no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 
IPCA na data de sua liquidação. 
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Cláusula 39ª - As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 
aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante da CREDENCIANTE, 
se entender as justificativas apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 40ª - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a 
CREDENCIANTE poderá, garantida a prévia defesa do CREDENCIADO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste contrato com as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 

Cláusula 41ª - As sanções previstas na al ínea "c", da cláusula anterior, são de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO DE PALMA, facu ltada a defesa do 
interessado no respectivo processo no prazo de 1 O (dez) dias a contar da abertura 

de vistas. 

Cláusula 42ª - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na 
Tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 43ª - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato. serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula 44ª - A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será 
empenhada na dotação nº 02.004.1 0.301 .0008.2041-369036-182 - Manutenção 
das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
02.004.10.301.0008.2041-339039-183 - Manutenção das Atividades de Saúde -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 
02.004.10.301.0008.2132.339039-214 - Manutenção do Caps - Centro de Atenção 
Psicossocial - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes 
elegem o foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
quatro vias de igual teor, com 2 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

Palma/MG, _ de ___ _ _ de 2019. 

MUNICÍPIO DE PALMA 
CREDENCIANTE 

CREDENCIADO 

1) _ __________ _ 

Nome 
CPF n°.: 2) ·~N:-o_m_e ___ ____ __ _ 

CPF nº.: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO Ili 
DECLARAÇÃO DE EMPREGO PARA MENOR 

(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93) 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
t!!olr-J/' - F. l l \ \' ( ' . ,..,..,,,~ ... .. st,H o ( e . mas ,erms l .,,, 

~ '!. 

Praça(icrú)io Varg.as.. n.~6 - Centro - Palma i MG ]' N.º 5b \ 
CEP: 36. 750-000 o e---, _ j 

CNPJ: 17 734.9061000 1-32 \ ~ / ' .. "-,,,,..,,........ .. (/. 

_ ___________ _ , inscrito no CNPJ nº , 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _ ______ e do CPF 

nº ________ , DECLARA. para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 

Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (Manter ou excluir esta ressalva, conforme o caso). 

(Local e data) 

(Representante legal) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04912020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO/V 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

Pá~io;:i 30 de 35 
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Prefeitura Municipal de Palma . 
t•ll'l" .- . ' . ~•,.,,'ci..," 

Estado de :vhm1s c.er.11s / ... .: i. 

Praç,a Getúlio Varg.as, 11.°26 - Cc-ntro - Palma / MG J' N.º .:::.J 'i,_ \ 
CEP: 36.750-000 ~ ('\- .- $ 

CNPJ: 17.73•1.90610001-32 \,,~ ,/ 
(,"'·~ .. (,'° 

_____________ , inscrito no CNPJ nº , 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _ ______ e do CPF 

nº ________ , DECLARA, para fins os devidos fins e efeitos legais que 

não tem nenhum fato superveniente impeditivo para participação no certame 

licitatório. 

legais. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos 

(Local e data) 

Representante legal 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 
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Prefeitura Municipal de Palma 
~••"'"""'"•· 4 Estado ele .\linas Gerais 

Praça Gttúlio Vargas. n.°26 - Centro- Palma / MG 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17. 734.90010001-32 

ANEXO V 

$~ '"?, 
;,~ 'i.. 

! "''1 '!. '- N,C> V -IJ-CI 

t~ ("\ " l ' ~ --;' ~ .. -\ .. "'< 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

A empresa 
por intermédio de seu representante 

______________ , portador do CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos legais possuir capacidade 
operacional para execução/fornecimento do objeto desta licitação. 

CNPJ 
legal, 

técnico-

Local e data: ----------- de ____ de __ 

Assinatura do representante 
Representante: 

RG nº: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 
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"-· 

'-· 

Prefeitura Municipal de Pahua .......,~ ........ 
Est.ulo de :\ linas Gerais 
Praça Getúlio Var~as, n.°26 - C<ntro- Palma I MG 

CEP: 36.750--000 
CNPJ: 17. 734.906/000 1-32 

ANEXO VI 

, ~ "4, 
J' .. 

f 5'91 \ 
!~N ! 
\ ~l-,, 

'-\..fl-,,a""""" 

D E C L A R A Ç ÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
(modelo) 

A empresa _ ___ _ ___ _ ___ _ , CNPJ 

por intermédio de seu representante legal, 
___ ___ ___ _____ , portador do CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que aceita todas as condições do presente 
instrumento e seus anexos independentemente de sua transcrição, bem como os 
valores estabelecidos no item 19.2, servindo a presente declaração também como 
proposta de prestação de serviços, cuja val idade da declaração é de 60(sessenta) 

dias após a sua apresentação . 

DATA/LOCAL: 

ASSINATURA: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 

Pagino 33 ele 35 
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:Prefeitura Municipal de Pahna 
~ .... 'lci-1 ., .. 

Estado de .\ linas Gerais / •.,, 
Praça Gcti~io Vargas, n.º26 - Ccntro-Palmal MO /N.• {;()__\ 
CEP: 36.750.000 \ \.) - ! 
C:NPJ: 17. 734.90(,/0001 ·32 \,[)'''•"->:':f 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO VII 
D E C LA R A Ç ÃO DE VERACIDADE 

(modelo) 

~ ..... ~ .. f,.~ 

A empresa _______________ , CNPJ 
por intermédio de seu representante legal, 

_ ____________ , portador do CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que responderá pela veracidade das 
informações constantes da documentação. 

DATNLOCAL: 

ASSINATURA: 

Página 34 de 35 
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Prefeitura Municipal de Palma 
~_,q,, .... 

Estado de \Iinas Gerais 
Praça Getúlio Vargas. n.º26 - Centro - Palma , MO 

CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.73-1.906/0001·32 

PROCESSO OE LICITAÇÃO Nº 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO VIII 

1~: t;;,1 ... , 
o /""\ ,. 
' Nl. o ~ 
\~:-,.._:::,'~ --i~· 

~~ l't,t" 
'\-, .. , .... .,-1' 

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

_ ____ _ _______ , inscrito no CNPJ nº 

_ ______ , por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________ e do CPF nº _______ ,, DECLARA, para os devidos 

fins e efeitos legais que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

Processo Licitatório nº 049/2020/Credenciamento nº 002/2020, cujo objeto é a 

contratação de serviços médicos destinado ao atendimento da Rede Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

(Local e data) 

Representante legal 
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Prefeítura Municipal de Palma - Processo 049-2020 lnexig1bllidade 003·2020 Credenciamento 002-2020 - Otorrinolaringologista 
30/0912020 

Processo 049-2020 lnexigibilidade 003-2020 Credenciamento 002-2020 - Otorrinolaringologista 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo de Licitação nº 049/2020 

Credenciamento nº 002/2020 
FLS. 

~ 

br2:_ 

A Prefeitura Municipal de Palma torna público nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, que fará realizar Processo Licitalório nº 

049/2020/Cre<lenciamenlo nº 002/2020, com a finalidade de credenciar Pessoas jurídicas prestadoras de serviços médicos 

para atendimento aos usuários da APAE Palma, com as especializações estabelecidas no termo de referência. As 

informações e o edital poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Palma e no site www.palma.mg.gov.br. O 

credenciamento será realizado no dia 25/09/2020, no horário de 09:00h. As informações poderão ser obtidas na sede da 

Prefeitura Municipal de Palma. 

'-- Palma, 09 de setembro de 2020 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

Presidente da Comissão de Licitação 

Anexos: 
~ Edital (Credenciamento 002-2020) 352 kB 

'--

VNN1.patma.m9.9ov.brfindex.php/2017-05-1 9-19·48-39/proeessos•lleitatorios•2020/ 1045-proeesso-049-2020-inexigibilidade-003-2020-aedenciam.. . 1/1 
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Prefeitura da Patma 

EST,\ DO DE M INAS GERAIS 
PIU'.FEITURA l>E PALMA 

( 0:\II SSÃO DE LICl'l'AÇ..\O 
PROCESSO 04()..2020 IN"€XJGTBI LIDA OE 003.2020 C:RE:OF.XCIA,.f f:NTO 

001-2020 • OTORRIJ'\OLA.Rll''•ff;(n.ocas·rA 

A f> rcíeimra Municipal de Palma torna público nos termos da 
lei Fcdcrol nº 8.666193, que fará reali1..ar Procc.sso Licitatório 
n• 04912020.'Credcnciamcnto 11" 00212020, com a finalidade de 
crc<leuciar Pessoas jutídicas prestadoras de serviç.os médicos 
para atendimento aos usuários da APAE Palms, com as 
especializações estabelecidas no tcm10 de referência. As 
informações e o edital poderão ser obtido, na sede da 
Prcfeitur,1 Municipal de Palma e no site www.palma.mg.gov.br. 
O crcdcnciamcuto será realizado no d ia 25/09/2020, no horário 
de 09:00h. As intonnaçõcs poderão ser obtidas na sede da 
l'refoitura Municipal de Palma. 

Palma, 09 de setembro de 2020 

DANIELA I>E PAUi.A H UNGRIA 
Presidente da Comissão de Licilação 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldeurificador :43222001 

Matéria publicada no Diário Oficial dos l\1\lnicípios Mineiros 
no dia 10/09/2020. Edição 2838 
A vt:!rificaçào de autenticidade da materia pode ser feita 
informalldo o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amm•mg/ 

b3 

wwv1.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materio/43222001/03AGdBq278ijmPOU60KZEKvZ5RFEpezDOB8_0Vqdqg6acsk0wciPOcPVU29WXtRN. .. 1/ 1 
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Prefeitura l\.1unici1>al de Paln1a 
.. ..., ....... p.;,1 "'"" i 

Estado de i\linas Gerais 
Praça Getulio Var!(BS. n.º26 - Centro-Palma / MG 

CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ATA DE JULGAMENTO 

~ .. ,,. ~.✓, ..... 

~ / } J 1 ! N.0 0 "'1 ·. . ~ 

' '- ('\ e_ ./ 
~ ~ .. ~, .. ~.,e 

A Comissão Pennanente de Licitação. em reunião realizada aos quinze dias do mês de outubro 
de dois mil e dezoito, às 13hs00min no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
analisando a documentação apresentada pela empresa PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ITAPERUNA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNf>J sob o nº 
22.872.818/0001-37, com sede a Rua Galdino Lessa, nº 79, Cen1ro, ltaperuna/RJ, CEP. 28.300-
000 para Credenciamento para prestação de serviços méd icos para atendimento aos usuários da 
AP/\F: Palma, cm conformidade com os ditames da Constituição federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em especifico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal 11°. 

8080/90, artigos 24 e 25. 

A proponente aprescmou os documentos de habilitação e proposta para credenciamento 
no serviço descri10 no item 11 - Consulta MMica Especialista: Otorrinolaringologista. 

A Comissão Permanente de Licitação verificou estar toda a documentação da empresa 
proponente em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e constatou que o valor apresentado na 
proposta eslá em conformidade com o valor de mercado. 

Considerando todo exposto
1 

concluímos pelo credenciamento da licitante, o certame 
Processo de Licitação nº 049/2020/lnexigibilidade nº 003/2020, nos termos do Anigo 25 da Lei Federal 
8.666/93. observando as demais condições atinen1cs ao processo, tais como Parecer da Assessoria 
Jurídica. Adjudicação e 1-Iomologaçào. 

Nada mais havendo para se tratar a Comissão Permanente de Licitação. deu por encerrada a 

reunião. 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

~ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

DONALDSON 
JUN IOR 

,,. 
~ 

,OS DE OL.lYEIRA 

PR ESIDENTE 

u<EGO ~ ... ,_. 

PREGOEIRO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA El\fPRESA - PRI.ME 
SERVIÇÕE.S MÉDlCOS OI': ITAPERUNA LTDA-MR 

!1:-\0 DO .i~ ., 

,._t, -- ~ \ 
"' .wi ~ ~ ;-a; 1 
:') TITULAR Ô. 

&,~~-,~~ 

.._ ~- vu J 
Os infra assinados, Jost Luiz. Ftrnandes Molina FiÍhir; 

bra~ilciro. casado pelo regime parcial de bens, empresário médico. ~ • ..... 
nascido 19/03/1985, portador do CRM 5285843-9 e do CPF 
107.921.387-24, residente e domiciliado na Rua Platão Bocchat. 
1000, apto 804, Lions - lrnperuna-RJ , CEP 28.300-000. 

Lara Donani de Almeida Brito. brasileira, casada pelo 
Regime Parcial de Bens, empresário, médica, nascida cm 
04i01/1987, CRM 5291745-1 e do CPF 090.207.786-41. n:sidente 
e domiciliada na Rua Platão Boechat. 1000, apto 804, Lions -
Jtapemna-RJ, CEP 28.300-000. Atuais e únicos sócios da empresa 
Prime Serviços Mêdicos de ltaperunn Lida-ME, devidamente 
regisrrada no Cartório do 3° Oficio da Coma= de Jtaperuna-RJ , 
sob n• 6506 no Livro A-66 em 10/07/2015. CNPJ 2~.872.81 Si000l-
37. tem entre si justo e contratado a seguinte alteração em ,eu 
co11n-ato social. 

1 - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
O endereço da sociedade que era ua Rua 10 de Maio. 604, sala 506. Centro -

ltaperwin-RJ. CEI' 28.300-000, passa doravante para a Rua Galdino l essa, 79, Centro - ltapc111na-R,1, 

CEP 28.Jó0-000. 

li - CONSOLIDAÇt\O DAS CLÁUSULAS 
Os sócios. José Luiz Fernandes Molina Filho e Lara Bonani de Almeida Brito, 

re.solvem de comum acordo retifü·ar a cláusula 1erceirn, ratificando as demais. consolidando o tontrnto 
súcial1 passando Jo,avantc a re-ge-r•sc pela presente. 

DO CONTRATO SOCIAL 

CAPITULO 1 - DA OENOMINAÇ,\0, OBJETO, SEDE E PRAZO DE 

DURAÇÃO. 
Cláusula Primeira - A sociedade girará sob a denominação social de PRIME 

SERVIÇOS MtOlCOS DE ITAPERUNA LTDA-ME. 

Cláusula Segund a - A sociedade terá por objetivo a prestação de serviços 
médicos. diagnóstico médico por imagem> registros gráficos e métodos óticos. serviços médicos t'1n geral. 
(CNAE 8640208 e 8630503) 

Cláusula Tercei ra - A sociedade terá sua sede na ddade de ltaperuna-RJ, na 
Rua Galdino les.sa, 79, Centro - CEP 28.300-000. 

CA PÍTULO li - DO CAPITAL E. DAS QUOTAS 

Cláusula Quarta - O (',apitai Social de RS 10.000,00 (Dez mil rea is), 
constituído de 10 tdez) quo1as do val~I' RS 1.000,00 (um mil reais) cada uma, é subscl'ito e integralizado 
pelos sócios da seguinte fonna: 

a) O sócio José Luiz FemRndes Molina Filho, subscreve 5 (cinco) 
quotas no valor de R$ 5,000,00 (cinco mil reais), e as integraliza 
neste alo em moeda corrente do pais. 

bl A sóda Lam Bonani de Almeida Brito. sub~creve 5 (ciuco) 
quotas JJ( • valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a~ integnili1.,1 
neste ato em mo.eda corrente do país. 

~ 
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Oáusula Quinta •: A cessâo total ou parcial de quotas s~_m_ a com:sponde•'.'\ ~ · · (fl, R O , 
modificação do contmto social c-om o consent11uento dos demais sócios, não terá efícac,a q11anto a este,•~ r><~✓/ 
:\ sociedade. UN -

Cláusula Sn\l\ - Uma ~ei cons\itu\da a sociedade, o sócio que venha a ~cr 
admilido nilo se exime das dividas sociais anteriores a sua admissão. /" 

Chlusula Sétima - O sóeio participa dos lucTOS e perdas na propo <e,{, 
n~sp-ectivas quotas, 

Parágraro Primeiro - Os sócios silo obrigados a reposição d:n~ lucros e dtti:. , l 

quantias retiradas. a qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quanúo tais lucros ou quw11ia 
se distribulrem com prejuízo do capital. 

CAl'ÍTULO Ili - OA AOMINl STRAÇÃO 

Cláusula Oitava - A Administtação da sociedade será exercia, em conjunto. 
pelos só<:ios José Luiz Fernandes Molina Filho e Laro Bonani de Almeida Brito, ficando a 
responsabilidadl.! técnica permne o Conselho Regional de Medicina a cargo do sócio José Lu iz F<'rnandcs 

~falina Filho. 
Cláusula Nona - Os administradores tém os poderes gerais para praticar todos 

os atos pertinentes a gwão da sociedade. ma$ a assinamra isolada de q11alquer deles não obriga a 

sociedade perante terceiros. 

Cl:íusula Oécinrn - os administradores receberão um prl••labon: mensal. 
fixado de comum acordo entre os mesmos no início dr cada exercício social, respeitando as norm;.1s 

fiscais vigentes e os seus limites. 

Clilusula O~cimo Primcir11 - É vedado aos administradores fazerem uso da 
denominação S(lCial na prestação de garantia, fiança. aval ou qualquer outro tíh1lo de favor. em negócios 
estranhos ao objetivo social. 

Cláusu la Oécima Segunda - No:\ quatn) primdros me~es seguintes ao 
ténllino de cada exercicio social, os adn)inistradores são obrigados a prt:star aos sócios contc1s justificadas 
de sua administração, aprcseurnndo-lhes o inventário. bem como o balanço patrimonial e o do resultado 

económico. 

CAPÍTULO lV - RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula Décima Terceira - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou 
retirar-se da sociedade comunicar aos demais, por escrito. com prazo rninimo de 60 (sessenta) dia.;, 
garamindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Par:lg,·afo Único - Se nenhum dos sócios usar do direito de prefcr,ncia, no 
pm1.o máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo. tem o sócio 
cedente a liberdade de transferi, a sua quota a tetceiro. 

CM usula Décima Quarta - O falecimentO de qualquer dos quorisras nâo 
dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os herdeiros elo //e cujus. salvo se os sócios 
remanescent~s optarem peln dissolução ela mesma. 

Cl:\usula Décima Quinta - Pode o sócio ser excluído judicialmente, mediante 
iniciati\'a da rnaioria dos dtnmis sócios, por falta ~rrave ou por inc-apncidadc superveniente. 

Parágrafo Primeiro - Será também de pleno direito excluldo da sociedade o 
sócio declarado falid" ou aquele cuja quota tenho sido liquidada pam o pagamento de tredor pruiicular do 

sócio. Cláusuln Décima Sexto - A reiirada, exclus5o ou morte do sócio não o exime, 
ou a seus herdeiros. da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. até 2 (dois) anos após 

averbada:, resoluçã(> da sociedade. 

~~ 
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FLS. 67 
CAPÍTULO V - 00 F.XERCÍC IO SOCIAL 

Cláusula Dédma Sétima - O exercício social coincidirá como o ano civil. \?,q.,,é; O 3, -~ 
Parágra fo Único - Anualmente, em 31 de dezembro. será levantado o balanço ~RUN~ - ., 

geral da socied3de, dos lucros líquidos ou preju(zos do exercício: feitas as necessárias amortiwçres e 
previ5.ões. o saldo porventura e'<istcnte terá o di::stino que os sócios houverem por bem determinar. 

C APITULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CU\usula Décima Oita\'n - Os sócios declaram que não estão incursos em 

qualquer penalidade de lei que os impeça de ext,·cer a atividade empresarial. 
Clúus ula Décima Non• - As partes, de comum acordo, elegem o Foro desta 

Comarca. renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que 
possa emergir deste documento. 

F. por se itCharcm em perfeito acordo, enl n1do quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigàm-se a cumprir o presente contrato. assinando-o na presença das duas 
tcslemunhas abaixo. ~m .> (três) e,-emplares de igual teor. com n primeira via destinada a registro. 

Test~munhas: 

/) ')_ 

ltàperuna-RJ, 09 de Ju1ú10 de 2017. 

~g_::__d-·_~~ ~ ~ 
osé l,uiz emandcs Molina Filho 

L,ox,o,. ~ .:).J.. .À . 0ft.v~ 
Lara Bonani de Almeida Brito 

~ 
PF 172.511.687-~ Sandro Augusto Bastos Ribeiro 

$U8Slfflll0 DO TABELIÃO " 
,. CARTÓRIO 00 3• 0Fí~I0 • '1fl~(/IJ~j. . RJ ;!WiAll 

~ flecoooeco eur seelh-lnl(\ ;(si fir .. (sl de ,)00( LUIZ FER!Wl!l€S lu.lWI F!UIJ -
~ E~•~5<.f--ftl!, IJ,AA -~! OC it,'1:lt~ ffill9 • [ID/55570-JEE. e ~oo ft,, E@ 

Tst. 'f" da w,d,,,.,, 
ltapenm--RJ. 21 rle Jooho de 20!7 tod, ~ b9346·1Q • 'f.JA,&,,: - ✓ 

~~M\º~ ~~•~í)gs•c~%"½1jW,'Wt!i'l~c,,i <r.'RIO,lv Toul: 14,~ 
im&;;o.EWJ5S..~9-ff\Ml"_.ult~ ei Mt~•:://P3. brj . Jus.b:/sitefJMiro 
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CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA - PRIMF. SERVIÇo~icos DE 
JTAPERUNA LTDA 

0 muv,R Õ 
~ e,'' ti>, / 
5~,.JNF''/ 

Os infra-assinados. JOSÉ LUIZ FERNANDES MOLINA FILHO. 
brasileiro, solteiro. médico, nascido em 19/03/1985, CRM 52-85.843-9. CPF 107.921.387-24. 
residente e domiciliado i> Rua Lui" E. M Barros, 168, npto 603. Cidade Nova, ltaperuna-RJ , 
natum.1 de Nova Iguaçu · RJ e LARA BONANI DE ALMEIDA BRITO, brasileira, sohcira, 
médica. nascida em 04/02/1987, CRM 52-91745-1, CPF 090.207.7Rl\-4I , =idente e 
domiciliada no Beco Francisco Alves. 30, apto 501, Centro, ltapcl'Ull3-RJ, natural de Belo 
Horizonte-MO, por esta e na melhor forma de direito, têm entre si justo e contratado constituir 
uma sociedade simples, que se regerá pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

DE DURAÇÃO. 
CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO 

O áusula Primeira - A sociedade girará sob a denomiMção social de 
PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE IT APERUNA L TOA. 

Cláulula Segunda - A sociedade terá por objetivo a prestação de 
serviços médicos, diagnóstico médico por imagem, registros gráficos e métodos óticos, serviços 
médicos em geral. (CNAE 8640208 e 8630503) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá sua sede na cidade de ltaperuna
RJ. na Rua 10 de Maio. 604, sala 506. Cenrro, ltapcruna-RJ, CEP 28.300-000. 

CAPITULO 11 - DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

Oáusuls Quart.1 - O Capitnl Social de RS 10.000,00 (Dez mil reais), 
coostiruido de 10 (dez) quotas do valor RS 1.000,00 (um mil reais) cada uma, ê subscrito e 
integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

a) O sócio José Luiz Fernandes Molina Filho. subscreve S 
(cinco) quotas no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), e 
as intcgrafü.a neste ato cm moeda coerente do pajs. 

b) A sócia Larn Bonani de Almeida Brito, subscreve 5 (cinco) 
quocas no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais) e as 
integm.liza neste ato em moeda corrente do pnís. 

Cláusula Quinta - A cessão total ou parcial de quolaS sem a 
correspondente modificação do coi11rato social com o co=timento dos demais sócios, nfü> terá 
eficácia quanto a estes e à sociedade. 

Cláusula Sexta - Um.a vez constituída a sociedade, o sócio que venha 
a ser admitido não se e,c,me das dividas sociais anteriores a sua admissão. 

Cláusula Sétima - O sócio pnrticipn dos lucros e perdas na proporç.io 
das respectivas quotas. 

ParAgrafo Primeiro - Os sócios são obrigados a reposição dos lucros 
e das quannas ret.rradas, a qualquer titulo, mesmo aquelas autori,..ulas no contrato, quando tais 

", lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do c:ipilal. 
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CAPÍTULO 111 - l>A ADMINISTRAÇÃO ,:,, ç Z,, <j>7 
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Cláusula Oilava - A /\dministrnçiio da sociedade será C'\erci,,. cm ' 
conjunto, pelos sócios José Luiz Fernandes Molina Filho e 1..,ira 0onani de Almeida Brito. 
fic,mdo a responsabil idade 1écnica perante o Conselho Regional de Medicina a cargo do sócio 
José Lu,~ Fcmandcs Molina Filho. 

Cláusula Nonu - Os administradores tém os poderes j\Crais para 
praticar todos os atos pcninemes a gestão da sociedade. ma, a assinatura isolada d.- qualquer 
deles nno obriga a sociedade perante terceiros. 

Cláusula Décima - os administradores receberão um pró-labore 
mensal. fixado de comum acordo cmre os mesmos no inicio d~ cada exercício social, 
respeitando as no, mas fiscais vigentes e os seus limites. 

Cl:íusula l>écima Primeira - É , edado aos administrado,e, fazerem 
uso da denominação ,ocial na prestação de garantia. fiança, a,al ou qualquer outro título ele 
favor. em negócios estranhos ao objeti,•o social. 

Cl:íusula Décima Segunda - Nos quatro primeiros meses seguinte~ ao 
ténnino de cada e,ercicio social, os administradores silo obrigados a pre~tar aos sócios contas 
justificadas de sua administração. aprcsemando-lhcs o invcntiirio. bem corno o bal11nço 
patrimonial e o de resultado econômico. 

SÓCIO 
CAPÍTULO IV - RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO D~: 

Cláusula Décima Terceira - Cabe ao sócio que desejar ceder suas 
quotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos demais. por escrito, com prazo nunimo tk 60 
(sessenta) dias, garantindo aos sócios remancscc111cs o direito de preferência na aquisição da, 
mesmas. 

Parágrafo Único - Se nenhum dos sócios usar do direito de 
preferência. no pra7.o máximo de 60 (sesse111a) dias após o recebimento do aviso de que trata 
este anigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

Cláusula Décima Quarta - O fak-cimcnto de qualquer do, quotista, 
nllo dissolverá a sociedade, que poderá cominuar com o~ herdeiros do de c11j 11s. salvo se os 
sóc ios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 

Cláusuln Décima Quinta - Pode o sócio ser excluído judicialmelllc. 
mediante iniciati,a da maioria dzy., demais sócios. ror falta grave ou 1>0r incapacidade 
superveniente. 

Parágrafo Primeiro - Será também de pleno direito excluído da 
sociedade o çócio declarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento 
de credor particular do sócio. 

Cláusula Décima Sexta - A retirada, e:-.clusão ou morte do sócio não o 
e:-.ime, 011 a seus herdeiros, da re~ponsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. até 2 (dois) 
anos após a verba da a resolução da sociedade. 
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CAPÍTULO V- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

C\úusu\a \)éc'\m\\ '2.~fowa - C) e~ctC\CÍ() <;,()eia\ coinciditá como o ano 

civil. 
Parágrafo Ún ico - Anu,1hneme. cm 31 de dezembro. será lev,mtado o 

ba lanço gera l da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício; fei tas as necessárias 
an1ortizaçõt;:S e previsões; o saldo porventur;.1 existente terá o destino que os sócios houverem 

por bem determinar. 

CAPÍTULO VI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Décima Oitava - Os sóc ios declaram que não estão incursos 

em qualquer penalidade de lei que os impeça de exercer a ativ idade empresarial. 
Cláusula Décima Nona - As partes, de comum acordo, e legem o Foro 

desta Comarca, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir 

qua lquer dúvida que possa emergir deste documento. 

E por se acharem em perfe it0 acordo, em 111do quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença das 
duas testemunhas abaixo, em 3 (três) exemplares de igual teor, com a primeirn via destinada a 

registro. 

fraperuna-RJ , 02 de Julho de 2015. 

~L:i}.'W~ 
. . - -Jose J,uiz Férnandes Mol ina Filho 

" 1 n . ' 
i...,D.;.J..D., •~ e~· -.,~ 

Lara Bonani de Almeida Brito .r, 

Testemunhas: 
1:,, t">llf r .. 
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F 172.511.687-15 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

A empresa Pxi,m<-1 ',{)(mWJ 1~ ru. l~ i.,n>~ CNPJ 
.;i,i ?:t'J. a1i)c01-'31 por intermédio · de seu representante legal, 
/..o.MP~ r& A.~ ~ . portador do CPF nº d\O,.W} 1&'6<-<, 
DECLARA para os devidos fins e efeitos legais possuir capacidade técnico
operacional para execução/fornecimento do objeto desta licitação . 

Local e data ~ • J5 de \<.t<,,vv-Í'V{,O de ,J.O")f)_. 

µ~ /h~ .,u} ,()i,Je-- ~---
Assinatura do representante 

Representante: ..,,/)((1A (3o,v,._,..:>·, ¾A • 51'"' ,o '\ú:lL., tJ 11 

RG nº: I 16 º" Or.J"" 9.S\' Mbi 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

Página 32 de 35 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

IFLS ,1bJ 
CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

3.268157 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que a médica LARA BONANI DE ALMEIDA BRITO MOLINA, CRMMG nº 

78908, CPF n• 090.207.786-41 , Documento de Identidada nº MG-1 1.635.075 inscreveu-se neste Conselho em 0810212019 

o registrou especialidade em OTORRINOLARINGOLOGIA, RQE nº 43668 em 12/02/2019. 

Esta certidão é emitida gratuitamente e dispensa carimbo e assinatura. Sua autenticidade pode ser comprovada 

no sítio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço eletrônico: 

hltps://w.vw.crrnrrg.org.bt/Venflça~certidao 

Certidão emitida em: 24/08/2020 11 :16:28 (Horário do Braslia) 

Código de Controle: IJBA.FJJI.FGEE.EHFI 

lllll~l 1111 ~l lílil 1111 

186 .2 48 .164 .20 7 /sys-php/certid solviewlce rtidao lnscricao ,php 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, no uso da-s atribuições que lhe conferem a Lei 

3.268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que não consta, em nossos arquivos, nenhuma penalidade, até a presenle 

data, em nome da Ora. LARA BONANI DE ALMEIDA BRITO MOLINA, médica diplomada pelo(a) UNIVERSIDADE OE 

IGUACU -CAMPUS ITAPERUNA, eni 22/0612011 e insetito neste Conselho em 08/02/2019, sob o N' 78908. 

Esta certidão é emitida gratuitamente e dispensa carimbo e assinatura. Sua autenticidade pode ser comprovada 

no sitio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço eletrõnico: 

httQs; liV;Vtw.çnnmg.org.brfver,ficacerl!daonegativa 

Certidão emitida em: 24/08/202011 :15:23 (Horário de Brasiia) 

Certidão vái da até: 24/11/2020 23:59:59 (Horário de Brasília) 

Código de Controle: CFHO.FJJI.FGEE.ECFD 

~li ~IHI ~1111 1 li! m11~ 

1 as ?4A.164207 /svs-oholcertidaoMew/certidaoNegatlva.php 
1/1 
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, {?-r"'1@IA111>1a Energia e Serv1ços S. AI Proço Leonl Rams, 1 
, Ntl:erói/RJ ICNPJ 33050071000158 Insc. Est 8004-6-Sol #: f4JJ'?t .~:' SJ;;H%i,}J • H _ _ _·; . - ~-------=------ _ _, · • 

r;;-;-~~~"!; ~5036 .. 5.. -f trDOQJENJI -;;25036-6 ., 
~ JOSE LUIZ FÉRÍÍÁi«lEs t<Ol!HA FILHO - ~/CNP J7i079W87-24~ .j 

RUA l>LArAo BOE=T - M' - EO IIJAANO 
LIOU:S - lTAPE~lA-...!!,_ ~_ 4?~_!~ 6"1:1467 

tlfUi .. -__ifiD 

-- --·------- - -

'9bradesco 
C-omprovante 
Água, Lt12, Telefone e 1 

Data da operação: 13/0 
Autenticação Bancária: 

Conta de débito: Ag: 6777 1 Conta: 2382-5 1' 

Nome: JOSE LUIZ FERNANDES 
~ ;:;::.~~ - i: :f..; 4S: 

'--------------,=--"""··'"~~~~~~,~--·-,~-~---"·'•--=_,~.------~ "' <=.~.ttw . .-o--. .l~: :;.,-,; . 1 , -:,-,.: •• r.!.::,'"""' ~ 

Rt"~fàft I zrrl;;":f Gr 1 '=:'r:"'"º l ,J.="- ~ 1 
j PIS • BASE CALC: 400,36 ALIQ : 1,07" VALOR: 4 , 2& =I 

COFiljS_,, BASE CALC: 400~3L ALIQ: 4 1 92'1 VALOR: 19:-69 
f> ~~t~••J~Adl:ls)no,..,. &r~bc :t'lt~·l6t': '1,füE, !ia!lli?ire Ati.e!: \m 

QJU.J<llb. • IARlfA. _.YAJ..QB. 
V~LOR 00 CotlStllO 00 MES 369 1,08501 400,36 
C<IIITR CUSTE IO SERV ILUl-1 POOLICA • IUIICIPAL 19,40 

•Vi 
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Página Ide 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• FLS. J'Z 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (\ 

. 
o 

NUM.ERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 
DATA OE ABERTURA 

22.872.818/0001•37 
10/07/201S 

MATRIZ 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
PRIME SERVICOS MEDICOS DE ITAPERUNA LTDA 

1 

1 TITULO 00 ESTA8ElEClMEHT0 (NOME OE FANTAS1"} 
PRIME SERVICOS MEDICOS 

1 ,~TE 
1 

1 v.,ulGO E OESCR!ÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2..08. Serviços de diagnóstico por registro grâfico - ECG, EEG o outros exames análogos 

1 c;outGO E DESCRIÇÃO DAS ATMCW>ES EC.QNôMICAS SECUNOÃfUAS 
86.30-5-03 • .Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

' COOlGO E DESUU1.,,"1O DA NATUREZA JURIOICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

l LOGAADOURO 11 ;~MERO 11 COMPLEMENTO 
1 : R GALDINO LESSA 

-♦-.-.--

1 CEP 1 t BAJRRC),'DJSTRITO l l MUNICIPIO 1~ : 28.300-000 CENTRO ITAPERUNA 

1 ENDERfCO CLETRÔNICO l l TElEFOKE 

1 : : (22) 3822-9898 

1 ENlE FEDERATIVO RESPONsAVEl (EFR) 1 .......... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 1 
1 DATA DA SITUAÇA.Ô CADASTAAL 

1 10/0712015 
ATIVA 

1 MOTll/0 OE $1T\J>ÇAO CM)ASTRA!. 
1 

1 $11\JÁçÃO ESPECIAi. 1 
1 OATA.OASl11JAÇÃ.OE$PECIAL 

1 
_ .. _ .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/09/2020 ás 10:31 :17 (data e hora de Brasília). 
Página: 1/1 

1-.,,~
0
-11°~n,;~,_. r..r.1>ít~ fa7enda.1!ov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 21 /09/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IIAPERUNA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO j J 
SECRETARIA M~~~~~!;_.!;!~ ~,Ef.!;_~~~~. ,.,..,. _ ~~; ..,j~ 

( 

Tel 22 3824-1908 • CNPJ 28 .916.716/0001 -52 • E-mail: receita@itaper1Jna.rj.gov br 

A 
f Exercício 

: ·· vara 2020 
L OCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número do Alvará .. . : 15490 Bxercício: 2020 J 
Nome/ Razão Social: PRIME SERVIÇOS M. DE ITAPERUNA LTDA 

CPF/CNPJ:22.872.818/0001•37 Inscrição Municipal: 

Endereço .... : Trav GALDINO LBSSA 

Complemento.: 
Bairro ...... : Centro 

Inscrição Estadual: 

Data de Abertura: 1 0/07/2015 

Data de Vencimento: 31/12/ 2020 

ATIVIDADE: 

Nº 

Itaperuna - RJ 

1617 00 

79 

8640208 - Ser v iços de diagnõ~t i co por regist r o g ráfico - ECG, EEG 

86 30503 - At ivi dade médica ambulatorial r e s t r i t a a con sul t a s 

o -
o -
o -
o 
o -

Observações: 

José Luiz Frias Rabelo 

Secretário Municipal da Receita 

RJ , 20/08/2020 Alvttrá emitido no nite d;i Prefeitura Municipal v i a web 

, 

• Consulte a autenticidade deste Alvará 
pelo telefone (22) 3811-1061 ou pelo sítio 
http://www.itaperuna.rj.gov.br/ 

Esta lict.•nça pura Localização e Funcionamento tcrn USO ( )BRI(iATÓ RIO 
c1n lu~ar ijsiw:I q _J-'iss:.aüu«·iio. Este alvará não quita débitos anteriores e só é 
válido J)ara endereço. local e athidadçs nele dctcnninados. e enquanto forcru 

obedecidas i\s Leis ctn '--i.go1· . 



PAC. 

PRSPEI~ MUNICIPAL DE ITAPERUNA 

Espelho do c~dast ro - i:.conõaico 

cadat\t.ro ..... : 
16110-0 PRIME SERVIÇOS M. OE ITAP2RUN~ LTDA 

lnscriçAo .. .. : 00000000 

00\ - ~necr~G(l() ~u~lç~~a~ .t \~\1~-Q . __ · -·· 
ooi - N.Oõ11.Ç/\\e.2.i,o Soci;,L •. ~ f'R1.M'f. S'ERVJ.ÇOS \i\ . O'l 1't~Y.~\\\\~ \.."tt>~ 
003 - Nome PantaGia .... .. • : PRIME SF.l\VlÇOS 
004 - N9. CNPJ/CPF .•...•.• : 22.872 . 819/0001-31 
005 - Código do Bairro . ..• : 10 cen~ro 
006 - Cód. Lo9r~douro . . . .. 1 621 ~rov GM,OlNO LESO~ 
007 - N~mero do Il!'IÔvel .... : 79 

1 

008 - Complemanto Endereço: 
009 - C6d.Contribuinte .•.• : 22972919000137 PRI ME SERVIÇOS M. DE ITAPERUNA LTDA 
010 - Nr.Cad. JPTU ... ... .. : o-o 
011 - Situação Inscri ção . . : I Ativo 
012 - Data Abe.rturo Matriz : 10/07/2015 
020 - Resp0naáve1 .•..••... : PRIKR SERVIÇOS M. OE ITAPERUNA LTOA 
023 - Endereçv Corrép . ..•. : TRAV GALDINO LESSA 
024 - Nõmero corresp .. ..• . : 7q 
025 - B.airro de Corresp •.. : CENTRO 
026 - Compl . End . Corre~p.: 
027 - CEP corresp .. ... .... : 28300000 
028 - Cidade Corresp . •. . .. : ITAPERUNA 
029 - UP Corresp • . .•• •.. .. : RJ Rio de Ja~eiro 
034 - Email{s) : . . .....• .. . : MOL!NAFILHO@Yl\JIOO.COH.BR 
039 - CPf/CUPJ Responsó.vcl : 22.872.818/0001 - 37 
040 - Obta da Abertura .. . . ; 10/07 / 2015 
041 - Data de Encerramento : 

12 - Micro Empresa/EPP ... : 1 Sim 
\._. ~3 - Código de Isenção . . . : l s em l$enção 

044 - CRC do contador • ... • : 02116709 tOEMAR F NOVAES CONTABILIDADE 

'-

04S - Nr . Inser. Estadual .: 
059 - 'tomador Obrigatório. : O NÃO 
060 - Telufone •.• . .•. . .•.. : 2238229898 
061 - coSIP/Lançam &spec .. : O Não é Banco 
062 - Natureza Jurídica . • . : 224 - 0 Sociedade simples limitada 
063 - Categoria do Estabel : 1 Hatri 2/categoria 1 
064 - Cadastro na TLF . . . . . : O 
065 - Cadastro no tss ..... : O 
067 - obs Bstabclecimentol: 
068 - obs E~tabelecimento2 : 
069 - obs Estabeleci~en~o) ; 
070 - Obs Estabolecimento4: 
100 - Categoria TOS •. •. ••• : 
101 - Classif da Ati videde : 4 Prestador de serviços 
102 - classe do Estabeleci : S Classe & 
J03 - ocupação via POblica : O Não ocupa Via Póblica 
104 - Qu&lif Péssoa Pisica: O Pessoa Jurídica 
lOS - Escolaridade •.. . . . •. : O Pessoa Jurídica 
l06 - Horários . . .. .••... . . : O De 07: 00 as 18 :00 hs 
107 - t.imites p 't'IS ...••.. : l Até 100 H2 

200 - Vl r . TX Ocup. Solo . . : o,oo 
201 - Vlr. Taxa Renovaçao. : 722, 11 
202 - Vlr . Fisc. sanitiria: 33,78 
203 - Vlr . I SS Anual .•.. . • : 0,00 
204 - Valor t otal anual ..• : 7SS,89 
314 - Sm Execução Fiscal • . : O sem Ajuizaa.,ento 
888 - Regin .•...•.... . ••.. : O 
900 - CND Simples . •. . ....• : 
901 - CND Simples 2 • ••• ••• : 
902 - CNO Sii!,ples l .. . .. . . : 
903 - CND Simples 4 •..•••• : 
904 - CNO Simples 5 . . .. . .• : 
905 - Simples ?lacional .... : 
906 - venda de Agrotoxico . : 
997 - Fim de Permissão . ... : 
999 - Iní.cio d<: Permissão.: 
999 - Tipo Per.nissão . ..•. . : 
---------------------------------------

Tp Inicio 
Grp . Cl4 . Coôi90 Atividade 

Are.a Atua l Arca Anterior dtKudança Profis. Contr. 
0863 .86305.8630503 Atividade médica ambulatorial s 10/07/2015 

0 ,00 0,00 o o 
0864 . 86402.8640208 serviços de diagnóstico por rc p 10/07 /2015 

80,00 40,00 o o 
0864 . 86402 . 8640208 Serviços de diagnóstico porre p 10/07/201, 

80,00 40,00 o o 
0863.86305.8630S03 Atividade médica ambulatorial s 10/07/2015 

0,00 0 ,00 o o 
0863 . 86305.8630503 Atividadé médic~ am.bul&torial s 10/07/2015 

0,00 0,00 o o 
0864.86402.8640208 serviços de diagnós~ico porre p ]0/07/2015 

f'im 

OOVBR AR• Emissão: 21/09/2020 às 12bl4min - Duração: ObOOaOlse9 ( 50) 

gt5_ \ 
1 

~ 
hs. 

AlqISS AlqAlvará Ano 

4,00 11,06 2020 

4,00 11,06 2020 

4,00 10,71 2019 

4,00 10, 11 2019 

4,00 10,29 2018 

4,00 10,29 2018 



--·--- -- --- - --

PAG. 2 ,FLS. ~b 
PREFBlTURA MUNICIPAL DI 11'A.PI.RUJIA. 

••pel~o d.O C•da•tro - &con6aico 

80,00 40,00 o o 
4,00 10.00 2017 

0864 . 8$402.8640201 serviços de di•qnõ•tico porre p 10/07/2015 

$0,00 10,00 O o 
4,00 10,00 2017 

01,1.a,10S.1630S03 Atividade toêdiea a?abutatorlal s 10/01/2015 
b,O\\ 0 0 QC) O o 

4100 10,00 2016 Oé63 . 16JO~.a6JO~Ol ~tlv~ôoôe Ckéólca aUJ.i&~otle~ $ \OI01IH\~ 

º·ºº o,oo o o 
0864.86402.16◄0201 Serviçoa ac dl•9no•~ico porre • 10/07 /201'\ 4,00 10.00 2016 

80 , 00 40,00 o o 
0864.86402,8640208 Serviço• de dlagnó•tico por ro p 10/07/2015 4,00 10,00 2015 

'º·ºº 40,00 o o 
0863.86305.8630503 Atividade médica aMbulatorial s 10/07/2015 4,00 10,00 lOIS 

0,00 0 , 00 o o 
086l.8630).86J0~03 Ativid•d• aédica 4.llbulatorial s 10/07/2015 4,00 10 , 00 2014 

0,00 0,00 o o 
0864.86402.8640208 Serviço• de diagnóltico por re p 10/01/2015 4,00 10,00 2014 

80,00 40.,00 o o 
0864,16402.8640208 serviço• de diognó1t1co por~ p 10/07/2015 4,00 10.,00 2013 

80,00 'º·ºº o o 
0863.t6l05,8,l0SOJ Ativi dade médica aabulaloriol s 10/07/2015 4,00 10,00 2013 

º·ºº o,oo o o 
0863.86305 , 8630~03 Atividado médica a!llbulatori~l s 10/07/20\S 4,00 10,00 2012 

0,00 º·ºº o o 
0864 .86'02, 8640208 serviça. de d.í.og'nóttico por re p lO/Ol/2015 4,00 10.,00 2012 

80,00 40,00 o o 

'--

'--

OOVBR AR - Kaia■io: 21/09/2020 à1 12hl4•in - Duração; OhOO.Olseg (50) 



PR.EPBl 'l'URA MUNICIPAL OS lTAi'SRUNA 
PAO . 3 IFLS. j~~ 1 

~ Espelho do Cad~$tro - Econõ•lco 

SÓCIOS , 
Nocne •••• ••• ••• •••••• t 
CPf' /C'NPJ • . • .• • . •••• · : 
~ar~ieipa~ão \ ... .• . : 
I nicio d ~ Soc;iedade .~ 
Ender eço . . • . . •.. ... •: 
c~~~omento .... .. ... : 
DCl.l..tLO · . • • • • • • ••• • •• 1 

Cidada ... . ... . •.. .. . : 
Dis t r i t o ... ..•.•. ... : 
CEP • ••• •....• • .. • .. • : 
Te lefone Residenc ial : 
cel ula r ....••.••...• : 
E-mail .. ... •.... .... : 

9020778641 - LA-RA BONJ\Nl DE 
090. 207 . 78 6- 41 
so , oo 
01 /()1 /10\S 
R~a DEZ DE AAlO, 604 
806 
Ce nt.\"'õ 
ITAPERUNA 
l 
28300- 000 

jrcanaiarr o@hottsail.com 

ALMEIDA BRITO MOLINA 
condi ção ....•......• : Sócio Admin istr~dor 
Tipo de sócio . •. . .• . : 
Yi1:1 ó a Sociedade .••. ~ 

Estado .. . . •. • •. ... . . : R.J 

ca i xa Postal .. ... .•. 
Comercia l . . . .. .• . .• . 2238242807 
FAX • • ••• , ••• ••• • •• • • 

NOffi,!:!., • •••• ••• • • •• . • : 101921 38724 - J OSE LU IZ 
107 . 92 1 . 387- 2 4 

FERNANDES KOLINA FILHO 
condição .... •.... . . . : sóci o Admini s trado r 
Tipo de Sócio .•. . .•. : C PP/CNPJ , ••...•.•••• : 

Part i cipação\ . .•.•• : 
Início da Sociedade . : 
Ende r eço ..•....•.••. : 
Complemento ..•... .. . : 
9 .,,irro •......•..•. . . : 
Cidade •..•.••..•• . .. : 
Distr i to •. ... .•• . ... : 
CEP .•. ... . ...•. · · · · ·: 
Tele fone Residenci al: 
- elular ...•.... . . • • •: 

'---· -mail •.. . .... . .... • : 

\.._ 

so,oo 
02/07/ 2015 
Rua DEZ OE MAIO, 604 
SLS06 
CENTRO 
I TAPEAUNA 
l 
28300-000 

j r cona2arro@hot.!'1'1ail.com 

r i m da sociedade .•.. : 

Es tado .............. : RJ 

caixa Pos t al. •. .•.. • : 
Coa..ere i al ••.• ..... .• : 22 38243807 
FAX . • •• • ••• ··· ··. · ·· : 

GOVBR AA - Baissão: 21/09/ 2020 às 12h14.Jai n - Duração: OhOOm.Olseg (50) 



21/0912020 
SE.FAZ-RJ - Portal da Secretaria do Estado ele Fazenda 

'--

'--

FL~:.:.;_.-.J3 ~ _ __ 1 

CPF / CNPJ : 22.872.818J0001•37 

NOME / RAZÃO SOCIAL : ...... •-•~••••" 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N' 2020.1.1617441-8 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS• CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 CAD•ICMS , Não Inscrito 

CERTlFICA-SE para Rns de direito e de acordo çom as lnforma,ções registrndas nos Sistemas Corpotatfvos da Secretaria de E:stado de Fazcncfa que. 
atê a presente data. NÃO CONSTAM OÊ81TOS perante a Fazenda E$tadual para o requerente acima Identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cob<ar e inscrever as dividas de sua responsabílldade, que vierem aso, apuradas. 

EMITIDA EM: 21/09/2020 10:56 

VAI.IDA ATÉ : 20112/2020 

Cenidão emltkta oom base na Resolução SEFAZ n• 109 de 04/0812017 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão devo estar ecotr14x1nhada da Certidao c:Sa Oivkla Ativa, emi1ida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n• 33/2004. 

2. A accitação desta certidão está condiçionada a verificação d8 sua autenticidade na lntemél. no endereço: wNW.faze-nda.rj.yov.br. 

3. Es1a certidão não se (lestina a atestar débitos dO imposto sobce traflsmissãO ·causa mortis" e doaçêo. de quaisquer bens ou direitos (ITO) . 

4. Qualquer r3$1.lra ou emenda invalida este c:tocumcnto. 

111 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

' ~ '{, J 1 F, - - ··~- · 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIME SERVICOS MEOICOS OE ITAPERUNA L TOA 
CNPJ: 22.872.818/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer di vidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
'-.. todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

'-

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 02:21 :55 do dia 31/07/2020 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 27/01/2021. 
Código de controle da certidão: F31A.0169,5927.1F29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Rio de Janeiro 'FLS. 
Prefeitura do Município de ltaperuna 

Secretaria Municipal de Receitas 

Certidão Negativa de Débito 

**• ••******************* Cercidão Contribuinte Global•••••••••••••••• •••••••••••••• 

Número/Ano Certidão ... . . : 7643 / 2020 
Código Contribuinte .. ... : 
Contribuinte .. .......... : PRIMB SERVIÇOS M. DE ITAPERIJNA LTDA 
CP?/CNPJ ....... .. .. ..... : 22 . 872 .818/0001 •37 
Requerente ........... .. . : Emisslo de cartidãg.,j>elo atendimento ao 
Finalidade .. ... .. ....... : Contribuinte 

Endereço: Trav GALDINO LESSA 
Bairro . . : CENTRO 

ti_' 79 
,fl~RUNA . RJ 

--- --- --- ---- ----- ---- -- --- ---- --- -- ---- ---- ---- --- --- ---~~--- ----·~- ---
CERTIFICA, para os devidos fins, 

especifi cado, supra caracterizado eü.i:6• . .i,q\Ji_t; e 
Itapenma-RJ, com rela~o ao I r:ipostoa-..e Tant 
a té a presente data . 

que o Con~ribuinte em questão acima 
com à Fazenda P1íblica do Município de 

Municipais r nclusive com a Dívida Ativa 

Ficam, .todavia, ressal~-cisJ tireitos da FaFenda Municipal de Itaperuna 
cobrar quaisquer débitos que v~:• :·at ~•.t:e,:i~te apurados. 

CerLldào Validade por 120 
Prococolo de Requisiç;i.o, 
Observações Gera is: 

dias. 
/ 2020 

rtaperuna - RJ, 2 0 de ·Agosto de 2020 

ri 

Assinatura/C6digode Autenticidade: 86094782086094 

ÇN!J 28 9 10 7 ~6-00()1-5-2 au,,yg.e;ve,aMMJirn •.11.cd•No-.. 1i ::wr!ftQ CE" nm--0oo 
.,.,,, .itaperuna.rj.gov .br 

Te 122 .,.,_~,'ilOI 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar l( Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 22.872.818/0001-37 
Razão Social:PRIME SERVICOS MEDJCOS DE JTAPERUNA LTDA 

rs~- 1 

Endereço: RUA 10 DE MAIO 604 SALA 506 / CENTRO / ITAPERUNA / Rl / 28300·000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico · FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/08/2020 a 15/09/2020 

Certificação Número: 2020081705174623598312 

Informação obtida em 20/08/2020 10:37: 13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

hnps://consutta~.caixa.gov.br/consunacrf/pages/consultaEmptagador.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABI.LHO 

;>.'lgina l de l 

FLS. 9.2, 
=t-r-----J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRIME SERVI COS MEDICOS DE ITAPERUNA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ : 22 . 872 . 818/0001 - 37 
Certidão nº: 20506654/2020 
Expedição : 20/08/2020, às 10 : 40 : 39 
Validade : 15/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 

de sua expedi ção . 

Certifica-se que PRIME SERVI COS MEDICOS DE ITAPERUNA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscr ito(a) no CNPJ sob o nº 22.872.818/0001-37, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no a r t. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de jul ho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tr ibunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 201 1 . 
Os dados c onstantes desta Cert i dão são de responsabil i dade dos 
Tr i bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso d e pessoa jurídica, a Cert i dão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il iais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Supe r ior do Trabalho na 

Internet (http ://www.ts t .j us .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados 
necessãrios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciai s trabalhist as, inclusive no concernente ao s 
recolhimento s previdenciãrios , a honorãrios, a custas, a 
emolumentos ou a r ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:;(l':1.da:,; 1-: s-,..c;:e•~".êes: •tüi: t t:,r. )1.:$. b ~ 
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Prefeitura Munici1>al de Paln1a 
Estado de l\linas Gt>nlis 
Praça Getúlio Vargas. rt~ó - Centro - Palma · MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17 73~.906 0001-31 

~..., ...... , 
.... e,• "t:-4 

-i"' "<-') 

; N º ~ '( \ 

' .ci~ , 
\~~( ; 

.,<\,.,. ,"'" 
..... ,_ ... .,i"-

'vl<i./l\0 'íxMtw lit.dJ'~ di 11iif<w,vJ~~nscrito no CNPJ nº J,~!?+:l ~I õ'/cv,{ ·31-, 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) .{,BAA; &)rvMJ 1 % .A.r.Aro, KOu,J A 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 11635 octs e do CPF 

nº Qt\ D J.O ~r'i'Ç y \ . DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (Manter ou excluir esta ressalva. conforme o caso/. 

P~. ,2,c:;fo9 l:UOJD 

(Local e data) 

~ ~ 00 À . \1}'(,0o ~ 

(Representante legal) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO/V 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de l\ fürns Gerais 
Prnça Getúlio \largas. u.0 26 - Centro - Palma ., ~fG 
CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734.906 0001-31 

,. .............. ~ 
. / '~' ..... 
~N • ·1 ~ 
\ ; 
~ ),' ., , .. 

"-... ,.._ ... .,~ 

P~ ~ui ~<.ii, àJ \~ /vl'O~, inscrito no CNPJ nº o2;), <t} Ji 81 í?/co j ·31-, 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) /..AAPi ~JAN, ~A -1;,RJ.lO t< .. cx.n.Jr.. 

portador(a) da Carteira de Identidade nº I16?)$QzS:: e do CPF 

nº Oq o .)/) '.r":}~6 41 . DECLARA, para fins os devidos fins e efeitos legais que 

não tem nenhum fato superveniente impeditivo para participação no certame 

licitatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos 

legais. 

~ 1 2$"' ~ 0)pJ 

(Local e data) 

¼»w,. f"Jo~ Gl\ A.~~ 
Representante legal 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 
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... ~· .w.-·'-1 
) ,-··· . Prefeitura Munici1>al de Palma 

• • • ~~Mit>wu.,. i. 

Estado de !\!mas Gerais /' '\0 

PraçaGct\llio Var!as. n.1>26 - Centro- Palma ! MG i N.º 05 ~ 
CEP: 36. 750-000 ~ .í"\ ~ ; 
C!sPJ: 17 734.906 0001-3~ \ • ., ~ ·,/ 

·,~ ....... _, .... e-",: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO/ 

D E C L A R A Ç Ã O DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
(modelo) 

O signatário da presente DECLARA concordar com os termos do Processo 
\... Licitatório de nº. 049/2020 Credenciamento nº 002/2020, dos respectivos 

documentos, e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo MUNICiPIO DE PALMA, quanto à qualificação, apenas dos 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstre integral 
possibilidade de proceder os serviços objeto desta licitação, tudo de acordo com os 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

\ .... 

DECLARA também, total concordãncia com a decisão que venha a ser 
tomada quanto à adjudicação e homologação do objeto do presente Edital, tudo de 
acordo com os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

DATA/LOCAL: 

ASSINATURA: 

~Sjoq \;2_,02,0 

I.J~~·(Àlj 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

00,1"9-~ 

Págino 20 de 35 



\... 

\..... 

~~~.-.. ; \l\'e{eituTa M\\\\\t\\)'<\\ dt f a\ma 
,,,w•v#lfl,,,1".._._ 

Estado de l\ linas Gcr.lis 
Praça GctUlio Varga~ n.°26 - Centro- Palma I ~[O 
CEP. 36.750-000 
CNl'J: 17.73H06 0001 -31 

ANEXO VI 

,J,. "'<".(> 

l rll. .. \ 
~ N • ::,)U \ 
' {) , ' ~ . ...,.,~ i 

... , ......... _ ..... ,,e .. • 

D E C L A R A Ç ÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
(modelo} 

A empresa ~,wnA.J k,wll9? ~ e& \Jop(x,wa IX.lf.- CNPJ 
!l.1 n-d- i\~ lool -?,fr por intermédio de ' seu representante legal, 

i-,fl-OA- Q.ol.lrilllt re~- í311.úV t1,ourJA , portador do CPF nº Q30:W:Y:tt\'.b4 I 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que aceita todas as condições do presente 
instrumento e seus anexos independentemente de sua transcrição, bem como os 
valores estabelecidos no item 19.2, servindo a presente declaração também como 
proposta de prestação de serviços, cuja validade da declaração é de 60(sessenta) 

dias após a sua apresentação . 

DATNLOCAL: ~ 1 l.<; ~ 10J.,0 

ASSINATURA: />ov-<-,o--~ ~A-. ~~ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
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Prefeitura Munici1>al de Palma tJ-,' __ .,.,,. 

Est,lllo tlt> l\lin.is Gerais / .... ,,~ 
J Q>1 '-Praça G~1Ulio Vargas.. fl..°26 - Ccn1ro - Palma MG .E \ , N .º • 

CEP: .16. 750-000 : .Í) n :! 
C1''P1: 17 734.906 0001 -32 \ ~ / 

~ .. , <>'·' 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO VII 
D E C L A R A Ç Ã O DE VERACIDADE 

(modelo) 

~ ..... .,:, .. ~"' 

A empresa ~/-WV'fw ~~ Mt4:io& c,1.d\op:JU.\"C.L.x\)~ CNPJ 
~ €'ta i,~c;O\ -J+ por intermédio de seu representante legal, 

\.. A./lf½: RgJAV; OCA· Qxv...i,v M.OU/\/A , portador do CPF nº O'IO,W·F)-f<, Y, 1 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que responderá pela veracidade das 
informações constantes da documentação. 

'--

DATNLOCAL: (~, 2,r 'l<.,k,,~ r}J) l() 

ASSINATURA: ~ ~IWuM <4.A.. ~_,_ ~✓ 
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Prefeitura Munici1>al de Paln1a 
t"'-'"""""'4., 

Estado de 1\ lin:1s Gerais / ,,,,. 
Pra. ç~ ?ct\llio Varg3s, n.°26 - Ctutro Palma ' ~ fO {N~- 2 ' 
CEP. ,6. 750-000 ; .( 
c:-.PJ: 17.734.906 ,0001·32 \,. / 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO VIII 

., ........ ........,. ... -.r 

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

P,'{,VYV-0 í<>-<.,l,W9, t\i.&w /+o(VWl)Ct.iJ~Mnscrito no CNPJ nº 

~l'.2 ~)-J., i?\~10'.X-11- por intermédi~ de seu representante legal, Sr. (a} 

}J(J.XQ, R,;:}l)(]Jí( df f.P:; ~ portador(a} da Carteira de Identidade nº 

l i6:3 ( CB-r' edo CPF nº Qll/O JQ} WG <d , DECLARA, para os devidos 

fins e efeitos legais que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

Processo Licitatório nº 049/2020/Credenciamento nº 002/2020, cujo objeto é a 

contratação de serviços médicos destinado ao atendimento da Rede Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

~ J.tr ~ J,OW 

(Local e data} 

~ ~CM,Uc{,l,Á.~~ 
Representante legal 
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Prefeitura MuniciJ)al de Palma ~,.,.. ........ ""'"-,, 
Estado de l\ linas Gerais 
Praç-a Gclúlio Vargas., ,,.°26 CcntrO Palma MG 
CEP: 36. 7~0-000 
CNPJ: 17 734.906 0001 -32 

ANEXO// 

/ íl-.O-. ,.,_ 
fN ~ JJ ~ 
' r:. ,. 
\. v::.y.,.v-. l 

'-\,, ~ .. • 
"-',, ... __ ...... 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __ / __ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

CREDENCIANTE: o MUNICÍPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de direito público 
\... interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Praça Getúlio Vargas, 

nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA 
FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: Í'!U tl\6- Í0QJJlc,.$, ~cu e&, ili 1~ ~ ssoa jurídica de direito 
privado, com sede f..{;z(lt(MIY1P /,IM,0- , nº -~ . ftt:Yl!W , no 
Muriicípio de !:b~ , Estado de 
~ oU. m~ , insritõnõêãdastro Nacional de Pessoa Jurídica sob . 

o nº il,.1 = ~~ -~:i- , representada pelo seu titular Senhor ~ .wncut d../ A f3t,L\o 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº ....1-, expedida ~ 
pela Secretaria de Segurança Pública de ~ e CPF sob o nº 4, 4 1.1~3 (04-'S' 

CI
, 1 ª A . 'd 'fi d 1· t . . t O'lO.rort:,do/lG~ \ ausu a 1 - s partes acima I entI Ica as em, en re s1, JUS as e ace a as o 

presente contrato administrativo de credenciamento para a prestação de serviços 
'-- médicos, tendo em vista a homologação do Processo de Licitação nº 049/2020, 

com base no que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 
condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Cláusula 2ª - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços médicos destinados ao atendimento da Rede 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, 
especificações, especializações e valores estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro • Os valores dos serviços a serem executados são os previstos 
nos itens estabelecidos no edital convocatório. 

Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos 
no item 19.2 do Edital Convocatório. 

P~gina 2 1 de JS 



Prefeitura Municipal de Palma ................. 
Estado de l\linas Gerais /" ,,,. 
Praça Geiúlio Vargos. n.0 26 -Centro- Palma 1 ~IG !.\. i. 1)() \ 
CEP: 36.750-000 6 ~ i ~ - ~ 

CN\>l: 11 .1,~.<)(Wl)()0\-',1 \ ./ '\., i'• 
\.,IJII.~\~ 

Cláusula 3ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste 

contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam 
necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho de suas 

funções; 

\..... d) Proporcionar ao CREDENCIADO condições para a boa prestação dos serviços 

\.. .. 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Cláusula 4ª - Constituem obrigações do CREDENCIADO: 

a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes 
no Edital e na proposta ofertada e nos teremos das cláusulas deste instrumento, 
obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento dos produtos, objeto 
deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes 

pelo CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste 
contrato sujeitando- se as penas e multas estabelecidas além das aplicações 
daquelas previstas no art. 8 1 da Lei 8.666/93, e alterações. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que não apresentarem 

condições de serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos á CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados 
por seus empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CREDENCIANTE quanto aos medicamentos recusados. 

P.lgina 22 de 35 
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.).--· . ' --- - Prefeitura Municipal de Palma 

~"•lilP-•t~ 

Estado d<' l\ linas Gernis .,-'' ·-,. 
Pmc;aG~túlio \ ·argas, n.o-:!6-Cen1ro-Palma l MO fN º jt)~ 1, 
CEP: 36. 750-000 ; /) _ j 
CNPJ: 17.73~.9060001-32 \-.~ / .,... ~< 

''"' .. , ... ,.t'°' 

h) Zelar pela boa execução Cio Contrato, de modo que os serviços sejam realizados 
com esmero e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em especial aos órgãos de 
fiscalização da categoria. 

Cláusula 5ª - O CREDENCIADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 
emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, 
bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 

\...... e acidentárias relativas à prestação dos serviços. 

'--

Cláusula 6ª - O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas 
internas da CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, 
seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados 
à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados 
pela negligência, imprudência ou impericia quando da execução dos serviços 
prestados, devendo repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8ª - O CREDENCIADO deverá comunicar à CREDENCIANTE qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos 
estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula g• - Qualquer concessão por parte da CREDENCIANTE ou atuação 
suplementar por parte do CREDENCIADO será considerada mera liberalidade, não 
tendo o condão de acarretar direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 10ª - Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e 
profissional necessários a prestação dos serviços objeto do presente termo 
contratual, são de responsabilidade do CREDENCIADO. 

Cláusula 11• - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste 
instrumento contratual, em conformidade com o descrito 

Cláusula 12• - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 
(doze) meses de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na 
variação do IGPD-1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
indexador que a legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
J'l'',M .. ...,,(e, 

Estado <ll' l\Iinas (;uais ,/ '"'~ 
PraçaGctúlio\·argas.n."'16--Ccntro-Palma l\fú /N.º :J:.)JJ' 
CEP: 36 7~0--000 , !):.:;_ , 

' " 
C1'1'J: 17.73~.906 0001 -31 \ . • ~ .. ,. 

•,-;. ..... ...,... ... ~ 
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1 
onde: 
R --+ Reajuste; 
1 --+ nº índice da data do reajuste; 
lo -. nº índice da data de apresentação da 

proposta ou da concessão do último 
reajuste; 

P -. Preço do serviço a ser reajustado. 

Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se á divulgação do índice 
oficial do mês de reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o 
mês cheio. 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reajuste das propostas será em 
conformidade com os termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação 
superveniente ou outra regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a 
alterá-la. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação que decidirá com base na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto - As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente 
serão consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Presidente. 

Cláusula 13ª - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fiscal ou documento 
equivalente, referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a 
CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco) d ias úteis, para a sua conferência, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 14ª - Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o 
pagamento ao CREDENCIADO, até o 10º (décimo) dia útil subsequente á entrega 
da nota fiscal de prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária 
ou mediante cheque nominal na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15ª - A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 
02 (duas) vias, na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da 
declaração de dispensa de retenção da contribuição social do RGPS/INSS, por ter 
atingido o limite máximo do salário contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, 
conforme art. 31 da Lei 8.212/91 , com redação dada pela Lei 9.711 /98, 
regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais 
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determinações do INSS referentes à retenção de 11 % (onze) por cento do valor 
bruto da Nota Fiscal, a título de indenização compensável das contribuições 
previdenciárias devidas pelo CREDENCIADO, bem como, a retenção de IRRF 
Imposto de renda retido na fonte, conforme limites e condições previstas na 
legislação vigente à época. 

Cláusula 16º - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17ª - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da 
CREDENCIANTE, sem que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização, ou, 

'--- reclamação, devendo comunicá-lo no mínimo com 15 (quinze) dias de 
antecedência. 

'-

Cláusula 18ª - Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do 
CREDENCIADO, com uma antecedência mínima de 01 (um) mês, condicionada a 
análise da CREDENCIANTE quanto à possibilidade da rescisão antes do término 
de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª - Constitui motivos para a rescisão do contrato, no que couberem, as 
hipóteses previstas no artigo s 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula 20ª - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Cláusula 21ª - O contrato poderá ser rescindido se, por algum motivo, o 
CREDENCIADO deixar de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital 
de Credenciamento. 

Cláusula 22ª - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 
direito ao CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo 
contratual, tendo o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b} A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, 
mediante lavratura do termo de rescisão de contrato. 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato. 
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Cláusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustificada do 
CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido, implicando e seu imediato descredenciamento. 

Cláusula 24ª - O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, respeitado o limite de creditado orçamentário nos termos 
da Lei 4.320 .. 

Parágrafo Único - O presente instrumento poderá ser prorrogado mediante termo 
aditivo, até o limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1° e 2ºda Lei nº. 8.666/93, 
e ainda limitando-se a vigência do crédito orçamentário anual. 

\... Cláusula 25ª - A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e 
CREDENCIANTE qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatício, 
arcando cada qual com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes 
deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhistas, 
previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou para-fi scais. 

\.... 

Cláusula 26ª - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer 
motivo, este terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário 
será deduzido da parcela mensal a ser quitada. 

Cláusula 27ª - Fica proibida a transferência ou subcontratação dos serviços, no todo 
ou em parte, bem como, realizar a associação com outrem, cessão, fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE, em qualquer 
hipótese, o CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE 
por todos os atos e obrigação inerentes ao contrato. 

Cláusula 28ª - Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, 
será permitida a substituição por outro profissional já credenciado junto à 
CREDENCIANTE, desde que comunique, com antecedência de 24 horas, e em 
casos de extrema necessidade e urgência, com antecedência mínima de 06 (seis) 
horas. 

Cláusula 29ª - As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos 
os documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger 
informações privilegiadas dos pacientes da CREDENCIANTE, com exceção 
daqueles que por força de lei são considerados públicos. 

Cláusula 30ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 
em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 
art. 78, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 31ª - Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha 
a existir, onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, 
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ficando responsável pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou 
indenização aquele que efetivamente for determinado, pela legislação ou por 
acordo entre as partes. 

Cláusula 32ª - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do 
processo de licitação, o edital e seus anexos, tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33ª - A tolerância de qualquer das partes, relativa ás infrações cometidas 
contra disposições deste contrato, não exime o infrator de ver exigido, a qualquer 
tempo, seu cumprimento integral. 

Cláusula 34ª - Os serviços serão fiscalizados pela Secretária de Saúde, ficando 
'-..... neste ato nomeado pela CREDENCIANTE. 

'--

Parágrafo Único - O Responsável nomeado pela CREDENCIANTE anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

Cláusula 35ª - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência 
de qualquer irregularidade na prestação de serviço, por parte do CREDENCIADO, 
ensejará aplicação de multa correspondente a _ 10% (dez por cento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação formalizada a este, independente da 
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei. 

Cláusula 36ª - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer 
somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória 
rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37ª - O atraso injustificado no início da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 
plantão, para cada hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que trata esta cláusula não impedirá a rescisão 
unilateral do contrato pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes 
da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38ª - As multas previstas nas Cláusulas 34ª e 35ª serão recolhidas no 
prazo de 1 O (dez) dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 
IPCA na data de sua liquidação. 
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Cláusula 39ª - As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 
aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante da CREDENCIANTE, 
se entender as justificativas apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 40ª - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a 
CREDENCIANTE poderá, garantida a prévia defesa do CREDENCIADO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste contrato com as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 

Cláusula 41ª - As sanções previstas na alínea "c", da cláusula anterior, são de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO DE PALMA, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias a contar da abertura 
de vistas. 

Cláusula 42ª - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na 
Tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 43ª - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula 44ª - A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será 
empenhada na dotação nº 02.004.10.301.0008.2041-369036-182 - Manutenção 
das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
02.004.10.301.0008.2041-339039-183 - Manutenção das Atividades de Saúde -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 
02 004.10.301.0008.2132.339039-214 - Manutenção do Caps - Centro de Atenção 
Psicossocial - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes 
elegem o foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

f>.lgiM 28 de 35 I 



'-

'-

Prefeitura Municipal de Palma 
< • ~ . • , ~\\Otlf"11~ , 

Est:ulo de l\hnas Ger.11s .,' ,,._ 
Praça Getúlio V•ri>••· n."26- Centro- Palma I MG 
CEP. 36.750-000 
CNP/: 17.73J.906'0001-31 

{N~jO~ 
,, ' ... ~ .. l 

''"-.... -..--'"''\~ 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
quatro vias de igual teor, com 2 {duas) testemunhas 

TESTEMUNHAS: 

Palma/MG, .;!$' de ~~ de 20JJl .)0.20 

MUNICIPIO DE PALMA 
CREDENCIANTE 

l,{))<,,O.. ~ - q,l{ ,Á. ~~ 
CREDENCIADO 

1) _________ _ 

Nome 
CPF nº.: 

2) __________ _ 

Nome 
CPF nº.: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 049/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

ANEXO Ili 
DECLARAÇÃO OE EMPREGO PARA MENOR 

(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93) 
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IJ::RMO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 

INEXIGIBILIOADE Nº 003/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Artigo 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, ainda, 
considerando o Parecer Jurídico deste certame licitatório de lnexigibilidade, 
Adjudica ao licitante PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE ITAPERUNA L TOA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 22.872.818/0001 -37, 
com sede a Rua Galdino Lessa, nº 79, Centro, ltaperuna/RJ, CEP. 28.300-000, 
cujo objeto é o credenciamento para prestação de serviços médicos para 
atendimento aos usuários da APAE Palma, em conformidade com os ditames 
da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 
24 e 25 destinado para atendimento da Rede Municipal de Saúde do Município 
de Palma. 

Palma, 25 de setro de 2020. 

111 '· , )~~-
HIRAM V~ cn1's,.1~~ FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente 
da CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Adjudicação do 
Processo de Licitação nº 049/2020/lnexigibilidade nº 003/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

~-
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE 
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A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
at ribuições legais e na forma da Lei, promove ao Assessor Ju ríd ico 
para análise fina l do Processo de Licitação n° 
049/2020/INEXIGIBILIDADE n° 003/2020, para credenciamento para 
prestação de serviços médicos para atendimento aos usuários da 
APAE Palma, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal n° . 8.666/93 e suas alterações, em específico no 
seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 
e 25. 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

~ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

Presidente do Comissão 
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PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/ 2020 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 
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OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica prestadora de 
prestação de serviços médicos para atendimento aos usuários da APAE Palma, 
em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei 
Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Nos encaminhou o Sr. Presidente da Comissão de Licitação o presente processo 
que tem como objeto o Credenciamento de pessoa jurídica prestadora de 
prestação de serviços médicos para atendimento aos usuários da APAE Palma, 
nas quantidades, especificações e valores estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Compareceu para credenciamento a sociedade empresária PRIME 
SERVIÇOS MÉDICOS DE ITAPERUNA L TOA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 22.872.818/0001-37, com sede a Rua Galdino 
Lessa, nº 79, Centro, ltaperuna/RJ, CEP. 28.300-000. 

Após os trâmites legais preceituados pela Edital, a Comissão de 
Licitação analisando a documentação apresentada, constatou que o pretendente 
atendeu aos requisitos exigidos pelo instrumento convocatório. concluindo pelo 
credenciamento proposto diante da regularidade da documentação apresentada. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que o 
credenciamento transcorreu dentro da legalidade, atendendo tanto ao que está 
determinado no edital quanto na Lei nº 8.666/93, estando portanto 
o credenciamento APTO para ser homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos rea lizados no processo após a 
publicação do edital são da competênc;f da Comissão de Licitação, onde s.m.j., 
agiu dentro das determinações legais. 

É o parecer. 

Palma, em 2,5· de setembro de 2Q~0. 
' 

Dhiotiatha_o...01weira-áos Santos 
75.147 

Procurador Jurídico 



Prefeitura Municipal de Paln1a 
•lr-V .,,.,. ........... J .. , , 

- Estado tle ~ Iinas Gerais /'•• .,_"· 
f N.• \A '1 \ Praça Getúlio Vo.rgas, n.0 26 - Cêntro-Palma / MG 

CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734 .906/ 0001· 32 

T_ER_MO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 049/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 
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A Prefeita Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Artigo 26 do Lei Federal Nº 

~ 8.666/93, RATIFICA o presente certame licitatório, cuja finalidade é o 
c redenciamento para prestaçõo de serviços médicos para 
atendimento aos usuários da APAE Palma, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
a lterações, em especifico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei 
Federal nº. 8080/90, tendo em visto o documentação apresentado pelo 
empresa PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE ITAPERUNA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNP J sob o nº 22.872.818/0001-37, 
com sede a Rua Galdino Lessa, nº 79, Centro, ltaperuna/RJ, CEP. 28.300· 
000. 

\._ 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

\ 11 / f .~íl~ 
MM~1rJi \~-~ 

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE 
PREFEITO M UNICIPAL 
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DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente 
da CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Ratificação do Processo 
de Licitação nº 049/2020/lnexigibi lidade nº 003/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

~ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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,$~,. q,,_ ~-
~ .. ~ 
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O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93, 
Homologa o credenciamento da empresa PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ITAPERUNA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.872.818/0001-37, com sede a Rua Galdino Lessa, nº 79, 
Centro, ltaperuna/RJ, CEP. 28.300-000, nos autos do Processo de Licitação 

da lnexigibilidade Nº 003/2020, para credenciamento para prestação de 
serviços médicos para atendimento aos usuários da APAE Palma, em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput ", bem 
como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25 destinado para atendimento 
da Rede Municipal de Saúde do Município de Palma, tudo em 
conformidade com a Ata de julgamento datada de 25 de setembro de 
2020, que ora é ratificada. 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

\Y; 
('---

f ~k:Jv, I A~ 

\ 1 . ( ,,i· . 
HIRAM VINICIUS M N~ A FINAMORE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente 
da CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, etc .. 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na 
forma da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Homologação do 
Processo de Licitação nº 049/2020/lnexigibilidade nº 003/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 25 de setembro de 2020. 

~l 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA 
PRESIDENTE 
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitaçao da Prefeitura Municipal de 
Palma, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei, etc .. 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais 
que foi publicado o Extrato resumido do Contrato Administrativo n2 

063/2020; Processo de Licitação nº 049/2020/Credenciamento n2 

002/2020 / Inexigibilidade n!! 003/2020 no Hall da Prefeitura Municipal 
de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente 
para todos os fins e efeitos legais. 

Palma/MG, 25 de setembro de 2020. 

OIEGOR~ IRA 
Pregoeiro 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 06312020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS. 

CREDENCIANTE: o MUNICIPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeil\Jra Municipal, com sede na Praça Getúlio Vargas, n• 26, Bairro Centro, na 
cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas 
sob o nº 17.734.90610001-32, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM 
VINICIUS MENDONÇA FINAMORE, brasileiro. separado judicialmente, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: PRIME SERVIÇOS MÉDICOS OE ITAPERUNA LTOA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Galdino Lessa, nº 79, Bairro Centro, no Municlpio de 
ltaperuna, Estado doRio de Janeiro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
22.872.818/0001-37, representada pela sua titular Senhora Lara Bonani de Almeida Brito, 
brasileira, casada, médica, portadora do CRM 5291745•1 e CPF sob o n• 090.207.786-41 . 

Cláusula 1 • • As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato 
administrativo de credenciamento para a prestação de serviços médicos, tendo em vista a 
homologação do Processo de Licitação nº 049/2020, com base no que dispõe a Lei Federal n• 
8.666193. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicâvel 
á matéria, assim como, pelas condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Cláusula 2• - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços médicos destinados ao atendimento da Rede Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, especificações, especializações e valores 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro • Os valores dos serviços a serem executados sao os previstos nos itens 
estabelecidos no ed ital convocatório. 

Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados sao os previstos no item 
19.2 do Edital Convocatório. 

Cláusula 3ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste contrato: 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao 
bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho de suas funções; 

d) Proporcionar ao CREDENCIADO condições para a boa prestação dos serviços 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO WNJ-V(f 
Cláusula 4ª • Constituem obrigações do CREDENCIADO: -~ 

Página Ide i 

Digitalizada com CamScanner 



' 

(l 

'--

<t 

"-· 

Prefeitura Municipal de Pahna 
•1f'Y' - ..-,,""\?«"'<> ... 

Estado de l\·Iinas Gerais /' -... 
Praç• Getulio Varsas, n.°26 - Centro - Po.Jma / MG f N.• j.Í S \ 
CEP: 36.750-000 o ~ 1 i 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 \"-. e:;-,--"• _..l 

""",,, .......... ~ 
a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e 
na proposta ofertada e nos teremos das cláusulas deste instrumento, obedecidos aos critérios 
e padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a 
Contratante, isenta de qualquer vfnculo empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste contrato 
sujeitando-se as penas e multas estabelecidas além das aplicações daquelas previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, e alterações. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que não apresentarem condições 
de serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejulzos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados por seus 
empregados ou prepostos, na execuç:lo do contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CREDENCIANTE quanto 
aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela bOa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam realizados com 
esmero e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os ôrgàos públicos, em especial aos órgãos de fiscalização 
da categoria. 

Cláusula 5• • O CREDENCIADO fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas à 

prestação dos serviços. 

Cláusula 6' • O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas internas da 
CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do 
Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7• • O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados à 
CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela 
negligência, imprudência ou imperlcia quando da execuçao dos serviços prestados, devendo 
repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8ª • O CREDENCIADO deverá comunicar á CREDENCIANTE qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei 

8.666/93 \W.~IJ¾-
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Cláusula 9' • Qualquer concessao por parte da CREDENCIANTE ou atuaçM suplementar por 
parte do CREDENCIADO será considerada mera liberalidade, não tendo o condão de acarretar 
direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 1 o• • Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional 
necessârios a prestação dos serviços objelo do presenle termo contratual, sao de 
responsabilidade do CREDENCIADO. 

Cláusula 11' • O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento 
contratual, em · conformidade com o descrito 

--------------- - - --- - --· 
Cláusula 12' • Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de 
vigência dos contraias, podendo ser reajustados com base na variação do IGPD•I, calculado e 
divulgado pela Fundação Gelúlio Vargas. ou outro indexador que a legislação determinar, de 
acordo com a seguinte fórmula: 

R;( l ;olo}p 
onde: 
R - Reajuste; 

nº fndice da data do reajuste; 
lo - n• lodice da data de apresentação da proposta 

ou da concessão do úllimo reajuste: 
P - Preço do serviço a ser reajustado. 

Parágrafo Primeiro • A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do lndlce oficial do mês 
de reajusle, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 

Parágrafo Segundo • A periodicidade de reajuste das propostas será em conformidade com os 
termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação supervenienle ou oulra regulamentação 
editada pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 

Parágrafo Terceiro • Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de 
Licitação que decidirá com base na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto • As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão 
consideradas definitivas apôs apreciação pela Procuradoria Jurldica e homologadas pelo 
Senhor Presidente. 

Cláusula 13' • O CREDENCIADO devera apresentar nota fiscal ou documento equivalente, 
referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a CREDENCIANTE, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, para a sua conferência, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

Cláusula 14' • Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento 
ao CREDENCIADO, até o 1 o• (décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal de 

~~~ 
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prestação de serviços. podendo. ser realizado via ordem bancária ou mediante cheque nominal 
na tesouraria da CREDENCIANTE. 

~lâusula 15ª • A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 02 (duas) 
vias, na sede do MUNICIPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da declaração de dispensa de 
retenção da contribuição social do RGPS/1 NSS, por ter atingido o limite máximo do salário 
contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, conforme art. 31 da Lei 8.212/91, com redação 
dada pela Lei 9.711/98, regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF n'209/99, e 
demais determinações do INSS referentes à retencdo de 11% /onze) por cento do valor bruto 
da Nota Fiscal, a ti tulo de indenização compensável das contribuições previdenciárias devidas 
pelo CREDENCIADO, bem como, a retencao de IRRF - Imposto de renga retido na fonte 
conforme limites e condições previstas na legislacao vigente à época. 

Cláusula 16' - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17' - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CREDENCIANTE, sem 
que o CREDENCIADO caiba qualquer lndenizaçao, ou, reclamação, devendo comunicá-lo no 
mínimo com 15 (quinze) dias de antecedência. 

Cláusula 18ª - Poderá ser solicilada rescisão de contrato por parte do CREDENCIADO. com 
uma antecedência mlnima de 0 1 (um} mês, condicionada a análise da CREDENCIANTE 
quanto a possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª - Constitui motivos para a rescisão do contraio, no que couberem, as hipóteses 
previstas no artigo s 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula 20• • A lnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Cláusula 21• . O contraio poderá ser rescindido se, por algum motivo, o CREDENCIADO deixar 
de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital de Credenciamento. 

Cláusula 22' - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao 
CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) o CREDENCIADO nao cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo contratual, tendo 
o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 
e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

e) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura 
do termo de rescisão de contrato. 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente conlrato. 

Cláusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustifteada do 
CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumenlo equivalente dentro do 
prazo estabelecido. implicando e seu imediato descredenciamento. ~~ o? 

PJgina 4 de 7 

Digitalizada com CamScanner 



.. 
l~ 

\ 
:(' 

~ 

Prefeitura Municipal de Pahna .,,, ... ..., .... 
s• ..., 

Est.l<lo de !\linas Ge1':1is 
Praça Getúlio Vargo.s, n.°26 -Centro - Polm, / ~!G 

C:EP: 36.750-000 
CNPJ: \7.B4,906/000l·32 

l .'g:;:._ .lQ:i_) 
\ j 
~ .. -~ 

...._,,_,,~e 

Cláusula 24' - O presente Contrato tera vlgencia de 12(doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, respeitado o llm1te de creditado orçomenttario nos termos da Lei 4.320 .. 

Parágrafo único - O presente Instrumento poderá ser prorrogado me<liante termo aditivo. até o 
limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1• e 2º da Lei nº. 8,666193, e ainda limitando-se a 
vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25' - A presente contratação nao gera entre CREDENCIADO e CREDENCIANTE 
qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatlcio, arcando cada qual com o 
pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento. que sejam de sua 
responsabilidade, quer sejam trabalhistas, previdenciários. securitários, tributários, fiscais ou 

para-fiscais. 

Cláusula 26ª - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer motivo, este 
terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário será deduzido da parcela 

mensal a ser quitada. 

Cláusula 27' - Fica proibida a transferência ou subcontratação dos serviços, no todo ou em 
parte, bem como, realizar a associação com outrem, cessao, fusao, cisao ou incorporaçâo, 
sem prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE, em qualquer hipótese, o 
CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE por todos os atos e 
obrigação inerentes ao contrato. 

Clausula 28ª - Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, serâ 
permitida a substituição por outro profissional já credenciado junto à CREDENCIANTE, desde 
que comunique, com antecedência de 24 horas, e em casos de extrema necessidade e 
urgência, com antecedência mlníma de 06 (seis) horas. 

Cláusula 29ª - As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os 
documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger informações 
privilegiadas dos pacientes da CREDENCIANTE, com exceção daqueles que por força de lei 
são considerados públicos. 

Clausula 30ª • A CR.EDENCIANTE reserva-se o direito de nao receber os serviços em 
desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art. 78 da Lei 
Federal n•. 8.666/93. ' 

Cláusula 31• - Qualquer outro imposto, taxa ou contribuiçao, existente ou que venha a existir, 
onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável 
pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenizaçao aquele que efetivamente for 
determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes. 

Cláusula 32• - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do processo de 
licitaçao, o edital e seus anexos, tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33• - A toterancia de qualquer das partes, relativa .!Is infrações cometidas contra 
disposiçoes deste contrato. nao exime o infrator de ver exigido, a qualquer tempo, seu 
cumprimento integral. 

nomeado pela CREDENCIANTE. \ 
1 

( 

Cláusula 34ª - Os serviços serao fiscalizados pela Secretária de Saúde, ficando neste ato ✓ 

\"~\~~ 
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p á f •. ar ~ra O Unico - O Re~ponsável nomeado pela CRE DENCIANTC anottui:I , e m rcgi&tro 
própno, toda_s as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 
for necessáno à regularização das faltas ou deleilos observados. 

Cláusula 35' - O nao cumprimento ou o cumprimenlo parcial, ou ainda a ocorrência de 
qualquer irregularidade na prestação de serviço, por parte do CREDENCIADO, ensejará 
aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do mensal do contrato, para 
cada notificação formalizada a este, independente da possibilidade de rescisão contratual, com 
as consequências previstas em lei. 

Cláusula 36' - A aplicação da multa previsla na cláusula anterior poderá ocorrer somente 3 
(três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e 
aplicação das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37• - O atraso injustificado no inicio da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada plantão, para 
cada hora de atraso. 

Parágrafo tlnico • A multa de que trata esta cláusula não impedirá a rescisão unilateral do 
contrato pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguinles da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38' - As multas previstas nas Cláusulas 34' e 35' serão recolhidas no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis a contar da intimação da decisao administrativa que as tenha aplicado, ou 
ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Parágrafo tlnico. Os valores das multas serão f0<ados em real e convertidos pelo IPCA na data 
de sua liquidação. 

Cláusula 39" • As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total 
ou parcialmente, a critério do represenlanle da CREDENCIANTE, se enlender as justificativas 
apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 40' • Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a CREDENCIANTE 
poderá, garantida a prévia defesa do CREDENCIADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
aplicar mulla prevista neste contrato com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a 
Administraçao Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de sanção aplicada com base na allnea anterior. 

Cláusula 41' - As sanções previstas na allnea "c", da cláusula anterior, sao de competência 
exclusiva do MUNICIPIO DE PALMA, facullada a defesa do interessado no respectivo •• f" 
processo no prazo de 10 (dez) dias a contar da abertura de vistas. \Atwi~'t-~ 
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Praça Getúlio Vargas, u.º26- Centro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.90610001-J2 

Cláusula 42ª • As multas pecuniárias aqui estabelecidas serao recolhidas na Tesouraria da 
CREDENCIANTE. 

Cláusula 43ª • As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com 
0 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula 44ª • A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será empenhada 
na dotaçao nº 02.004.10.301.0008.2041-369036-182 - Manutenção das Atividades de Saúde -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica; 02.004.10.301.0008.2041-339039·183 -
Manutenção das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica e 
02.004.10.301.0008.2132.339039·214 • Manutenção do Caps • Centro de Atenção Psicossocial 
• Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45' - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o 
foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em quatro vias 
de igual teor, com 2 (duas) testemunhas. 

'·-~~:ir~ 
MUNICIPJ1; PALMA 

CREDENCIANTE 

/Jcw,o_, ft>o~ oU ) . ~ ~ f\P-

TESTEMUNHAS: 

1) N'o"m __ e _ ________ _ 

CPF nº.: 

2), ________ _ 

Nome 
CPF n•.: 

CREDENCIADO 
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